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PROPOSTA

REFERENTE: DISPENSA NS 7/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

, PMCR
i'Fls.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com material
necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos Municipais.

PROPONENTE: CONTROLE E SAÚDE AMBIENTAL

CNPJ: 08.742.15/0001-49

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

Ite

m

Código Descrição Unidad

e

Valor unidade Quantidade Vir. Unit.

Máximo

1 0052622 Desinfestação,

desinsetização e

desratização

m^ R$ 0,93 20.000,000000 R$ 18.600,00

2 0052623 Descupinização m^ R$ 0,93 20.000,000000 R$ 18.600,00

3 0052624 Desalojamento

de Morcegos

m* R$ 0,93 20.000,000000 RS 18.600,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:R$ 55.800,00 (cinqüenta e cinco mil e oitocentos reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediato
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias

Dados Bancários do proponente para fíns de pagamento:
Banco: Banco do Nordeste

Agência: 012
Conta Corrente: 5680-0

Campina Grande - PB, 13 de março de 2025.

NEBSON FERNANDES PEQUENO

Sócio Administrador

CPF: 041.894.994-80
y

CONTROLE SAÚDE AMBIENTAL

Rua Padre Pedro Serrão, ns 460, Sala 3 a 8, Liberdade, Campina Grande-PB. CEP: 58.414-265

Tel.: (83) 99658-1304 E-mail: csa.pb@hotmail.com

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6C10.F9ED.EEB6.E5CF.128A.2017.A589.7DB8. 
Proposta e Anexos - N. F. Pequeno. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Procuradoria Jurililea Municipal

Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Séreio Maia, no 66 - Centro * CNPJ/MF n» 09.067.562/0001-27

PARCaR DA PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL N.° 00037/2025 • 1421

EMENTA: Trata-se de parecer solicitado pela CPL deste município sobre

Processo Administrativo Ucitatório n.* 00033/25, Dispensa de licitação n.*

0007/25, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, COM O MATERIAL NECESSÃRIO INCLUSO,

PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DESTE

município, ocorrendo hipótese prevista no inciso II do artigo 75 da Lei n"

14.133/21, Decreto Municipal n.° 032/2023, LC n." 123/2006 e alterações

posteriores, que é dispensável a licitação.

1. RELATÓRIO

Vistos, etc.

Trata-se de parecer solicitado pela CPL do Munidplo de Catolé do Rocha - PB, através do Oficio n.° OC078/2025,

com relação ao Processo Administrativo Udtatõrío n.* 00033/25, Dispensa de licitação n." 0007/25, para CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, COM O MATERIAL NECESSÃRIO INCLUSO, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DESTE MUNICÍPIO, ocorrendo hipótese prevista no Inciso II' do artigo 75 da Lei n" 14-133/2' e

do Deereto n» 12.343/24, que é dispensável a licitação.

O processo teve inicio com a Solicitação de Despesa n." 11/2025 da Secretaria de Administração para aquisição

dos itens "SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, COM O MATERIAL NECESSÃRIO INCLUSO" justificando a necessidade da aquisição

Preliminar com a devida aprovação (fis. 02/07), Termo de Referência e sua aprovação pelo gestor às fis. 08/11, comprovação dos

valores em fornecedores e banco de preços, bem como pesquisa mercadológica (fls. 12/23) s Valor de Referência de pesquisa de

mercado às fis. 24.

Verificamos ainda a presença da declaração orçamentária, Indicando a disponibiiidade de recursos, às fls. 26,

bem como autorização do gestor para realizar o procedimento licitatório às fls. 28.

Portarias de composição da Comissão e demais documentos (fls. 29/30).

Protocolo e autuação do processo, bem como Minuta do contrato e outros documentos às fls. 31/63-

Publicação do aviso e correções às fls. 64/66 e documentação de participação das empresas (fls. 67/110).

Ata da sessão e demais documentos, bem como termo de adjudicação (fls. 111/114), declarando vencedor N. F.

PEQUENO, com valor final de R$ 55^100,00.

As fases processuais dentro da normalidade, tendo sido solicitado um parecer desta Procuradoria sobre a

legalidade da referida licitação, vindo-me os autos conclusos para tarrto.

Este é o breve relatório.

Passamos a dar o nosso parecer.

' Art 75 - DtsponM d« Udta^o: Inciso it Obras e serviços de engenharia, antes abaixo de RiTOO.000,00, agora com Ibnlle de R$i2S4Si,i5- rndso lli Outros serviços e compras,
antes abaixo de R(soa»o,oo, agora com limite de Rt62.7as,S9. Alínea c Produtos de pesquisa e desenvoMmento, a|ust3dos de RS300.ooo,oo para RS}76.3S3,4B. { 7*1 Serviços
(te manuten^ dc veículos sutofrtotores* antes (imitados a lúd.ooo,o0o agora ajustados para R$10.036,to.
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, m 66 - Centro ♦ CNPJ/MF ns 09.067.562/0001-27

2. PARECER

O primeiro avanço na tentativa da moralização no Brasil com relação a "coisa pública" deu-se após a

promulgação da Constituição Federal de 1988, trazendo em seu art. 37, coput, diversos princípios orientadores da atuação dos entes

públicos, quais sejam: o da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, publicidade e eficiência, objetivando incutir na mentalidade

do administrador público, a seriedade com que deve ser tratado o Erário.

A licitação, trilhando por esse caminho de implementação de uma nova política administrativa, constitui um dos

principais instrumentos de aplicação do dinheiro público, à medida que possibilita à Administração a escolha, para fins de

contratação, da proposta mais vantajosa, sempre colocando em condições de Igualdade os candidatos que do certame queiram

participar.

Assim, é bom destacar que a Lei n° 8.666/93, seu art. 3*, caput, conceito este recepcionado pela atual Lei n.°

14.133/21, tratou de conceituar licitação: lüâ

Para Maria Sylvia Zanella Dl Pietro, citando José Roberto Oromi, trata-se de üp

instrumento convocatório, a possibilidade de formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais conveniente para a

celebcaçãojiQJxntratol. (DIREITO administrativo. Atlas, 13' ed., São Paulo, 2001, p. 291.)

É, portanto, a forma mais equãnime que encontrou o Estado em contratar, de maneira sempre a buscar a

melhor proposta para a Administração Pública, além de estar respeitando o art. 37, XXI da Constituição Federal, que assim dispõe:

Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a

contratação direta através de processos de DISPENSA e INEXIGIBIUDADE de licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos

na lei.

A Lei n.° 14.133/21 prevê no art. 75:

Art. 73. É dispensável a licitação: Inciso I; Obras e serviços de engenharia, antes abaixo de R$ioo.ooo,oo, agora

com limite de R$i23.4$i,i3. Inciso II: Outros serviços e compras, antes abaixo de R$so.ooo,oo, agora com limite

de R$62.725,S9. Alínea c: Produtos de pesquisa e desenvolvimento, ajustados de R$300.000,00 para

BÍ37ó-353,48. § 7°: Serviços de manutenção de veículos automotores, antes limitados a R$8.000,00, agora

ajustados para R$10.036,10.;

O presente processo trata justamente da contratação de uma empresa para

»e que tenha sido fracassada a licitação anterior, bem como a urgência para a execução

do serviço/fomecimento de bens descritos como sendo: Processo Administrativo Licitatório n.* 00033/2$, Dispensa de licitação n.°
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Maia, n» 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n« 09.067.562/0001-27

0007/J5, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDET1ZAÇÃ0, COM O MATERIAL NECESSÃRIO

INCLUSO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS PRÉDIOS PÚBUCOS DESTE MUNICÍPIO.

Desta forma, restando configurado e de acordo com as provas trazidas a este processo, a ediiidade tentou

contratar empresa para execução do serviço/aquisição do bem mas que o certame anterior restou fracassado tendo em vista que

nenhuma das empresas participantes preencheu todos os requisitos.

Por outro lado, urgente a necessidade de se empregar um procedimento mais célere, tendo em vista que os

bens/serviços a serem adquiridos são para beneficio dos usuários da população, sobretudo os mais carente, que seriam prejudicados

com a demora na entrega dos mesmos, sendo esta a justificativa da imprescindibiiidade e urgência no processo.

Portanto, com a observância dos princípios administrativos e em consonância com as deteiminações licitatórias,

sobretudo os artigos mencionados da lei das licitações, para a aquisição de bens ou serviços cuja licitação anterior tenha sido

fracassado e ainda demonstrada a urgência para contratação no Processo Administrativo Ucitatório n.° 00033/15, Dispensa de

licitação n.» 0007/25, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, COM O MATERIAL

NECESSÁRIO INaUSO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS PRÉDIOS PÚBUCOS DESTE MUNICÍPIO, observados o interesse público,

somos pelo prosseguimento do presente processo, na modalidade DISPENSA.

apreciação.

Este é o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento, devendo o mesmo ser encaminhado ao gestor para sua

Catolé do Rocha - PB, 25 de março de 2025.

Documento assmòcío digita! mente

^ THALLIO ROSADO OESAXAVlCft

Data: 2S/03/202S 10:3^17 OMO

Vefiri(;ue em htlps;//val«lar.iti gov.tu

BeL Tkalílo Rosado de Sá Xavier

Procurador Jurídico da PM/CR

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: E9C2.6C2F.22B9.F054.E102.2038.6EE8.3E2D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.

5

5



AUTORlZACAO

Autorizo a Diretoria Geral de Licitações a realizar procedimento licitatório, em

conformidade com o disposto na lei if 14.133/2021, destinada a:

"Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o

material necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos

Municipais."

Conforme informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 19 dc fevereiro de 2025.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Mala. n°66 - Ceniro - C^atolé do Roeha/PB
CNPJ n" 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 e tiahiiieleYTcaloleiloroclia.tib.aov.br

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 3712.FBB1.5DC1.631C.5FC6.74A4.A08D.82CA. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

LO.DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material necessário incluso, para atender as demandas
dos prédios públicos Municipais

2.0JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação;
2.1.1. A solicitação em epígrafe, justifíca-se em função da grande necessidade de combater vários tipos de insetos e animais
nocivos à saúde encontrados nas áreas internas e externas das edificações públicas municipais, tais como escorpião, ratos,
formigas, mosquitos, morcegos e outros que podem causar doenças graves ás pessoas. A realização deste serviço é essencial para
minimizar os riscos relacionados a temíveis pragas urbanas. Principalmente no que tange as secretarias municipais de Saúde e
Educação, necessitam desses serviços de detetização, desinfestaçâo, desratização, desinsetização, descumpinização e
desalojamento de morcegos, nas Unidades de Saúde e nas Escolas e Creches do Município. A dedetização é um serviço essencial
para a manutenção da saúde pública e da qualidade de vida, sendo uma medida preventiva e corretiva no controle de pragas
urbanas. Seu planejamento e execução devem ser realizados com responsabilidade e conhecimento técnico, sempre com o
objetivo de maximizar a eficácia e minimizar os riscos para as pessoas e o meio ambiente

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As caractemticas e especificações do objeto da referida contratação são:

jltem - Código - Descrição Unidade

1 • 00S2622 - Desinfestaçâo, desinsetização e desratização

2 - 00S2623 - Descumpinizaç^
3 - 0052624 - Desalojamento de Morcegos

m'

m^

m"

Quantidade'

2(X000|
20.0001

20.0Õ0Í

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74,111, da Lei
Federal n° 14.133/21; Decreto Municipal n° 032/2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fomecedor ou executante em potencial que se enquadre nos
requisitos da nonna para as hipóteses de Dispensa, exclusivamente para as Mieroempresa, Empresa de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente reaIiz.ado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel exceução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer Irregularidades dlserepatites âs exigêiielas dò instruhiento de ajuste paetuado, ainda que edíistatades sóittente apôs
o recebimento ou pagamento.
6.3.Não Uansferir a ouUem, no todo ou cm parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia c expressa autorização do
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa, conforme
o caso, apresentando ao ConUatante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
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6.6.ExeGutar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rígoroV
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 1IS a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Im'cio: 01 (um) dia;
7.1.2.Conclusão: 09 (nove) mese.s.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentio do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reiyuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença concspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela (egisíação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês. contado da data do fornecimento da documentação comprobatóría do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
iiicalcülâvêl, óbséfvâdás as dispósiçõés dós Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas c procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplcmcnto.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO^FINANCEIRA
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente
para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21. respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Am. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, ás disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
cm casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISC.\IJZAÇÂO E GERENCIAMENTO
12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar c fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.
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Estimativa da despesa. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.

8

8



13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do inter
pelas infiações previstas no Art. ISS, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedil^entos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V, VI e VII do caput do referido Ari. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, DC, X, XI e XII do caput do referido Art 155, bem como pelas infiações admmistrativas previstas nos incisos
II, 111, IV, V, VI e Vil do c^ut do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do referido Art. 156; f-aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazxt de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a efzer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmetUe.

14,0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
dc alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em arzão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua Oilta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 12 de fevereiro de 2025

íoAEvangehsktifeAdeild^vmg/ãískttíe Sá
SecretarutjMunicipal de Administração

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DETETIZAÇÃO, COM O MATERIAL
NECESSÁRIO INCLUSO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
Z.l.Fica o Termo de Referencia em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIU, da Lei 14.133/21:

"Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIU - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 12 de fevereiro de 2025

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
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Relatório de Cotação: PESQUISA. DE PREÇO - SERVIÇOS DE DETETIZAÇÃO 2025

Pesquisa realizada entre 11/02/2025 15:47:28 e 11/02/2025 15:50:14

Em confonnidade com a Instrução Nonnativa N° 65 dc 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média ariunética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele detetminado Item.

Conforme /nsmiç^ Normativo N'65 de 07 de Julho de 2021 (Lei if 14J33^, no Artigo 3*, 'A peaptisa dle preços será materiatiiada em documento que conterá: JNC V-Método matemático apiícado para tt

de^nJçâo do valor estmuuh."

Item 1: Desinfestação, desinsetizaçào e desratização

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/31

QUANTIDADE

20.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,16 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1,16

% VALOR

GLOBAL

34,8%

TOTAL

RS 23.200,00

Preço Compras

Governamentais

1

Valor Unitário

Órgão Público

00.489.828/0118-66 - MINISTÉRIO DA GESTAO E DA INOVA(;AO EM SERVIÇOS

PÚBLICOS I Arquivo Nacional

Idenlilicação
Data

Licitação
Preço

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,16

N°Pregào:900142024 01/10/2024 RS 1,16

UASG:200247

RS 1,16

KS l.ifí

Item 2; Oescumpinizaçâo

PREÇOS /

PROPOSTAS

1/1

Preço Compras

QUANTIDADE

20.000

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,00 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

1 MUNICÍPIO DE ELESBAO VELOSO

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1.00

% VALOR

GLOBAL

30%

TOTAL

RS 20.000,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

06554844000160- 27/08/2024 RS 1,00

1-000050/2024

RS 1,00

Mt-ili;) (](i5 Pregos Ol.Jiiilt)"; RS 1.00

Item 3: Desalnjamento de Morcegos

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/10

QU/VNTIDADE

20.000

PREÇO

E.STIMADO

RS 1,17 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

C/VLCUIADO

RS 1,17

% VALOR

GLOB/U.

35,1%

TOTAL

RS 23.400,00

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

RelatOiio gerado no dia 17/02/202514:29:03 (IP: 191.253.80.33)
COdigo validação: 46u40nvSNvftQmlWavOvinJStv«l(S0HKDOTctZGW5ZP04qHU8nPtin6WA%3d4S3d
liRp://aop.bancodeprecos.coin.br/CenilIcadoAutemjcjdads?token=46uAOnvSNvftt}mlWavOynUStwl(SOHKOOTdZGW5ZPtl4<)HUanPim6WAH253d%253d 1/10
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88.488.366/0001-00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS

ValorUnitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,17

N°Prc8ão:300792024 08/10/2024

UASG:988B41

iMimIííi liiis Pr(,\'os Ohiiíios: }<$ (.\7

Valor Global: RS 66.600,00

valor do Item em relação ao total

® 1) Desalojamento...

® 2) Desinlestaçáo....

O 3) Descumpinização

100

0.75

0 50

0.25

000

Quantidatie de preços por item

nem 1 Item 2 Item 3

Detalhamento dos Itens

Preo» KS I.Ul íun) IH-ifentiiiil: • Piv<;{i Ustiniiulu Cnli^ulíulo; HS ! JG iMêdiii dn.»; PfeÇuS ObtiduS: Í^S i.lG

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotaçJo será complementada com COTAÇAO DIRETA ao fornecedor.

Conforme Instrução Somunho iV° 65 de 07 <tr Julho áe 2021 (Lein!' 14.1X3), no Artigo 6 " 15°, 'Earpcionalamte, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,

desde que devidatneiae Justificada nos amos peio gestor respottsávei e aprovado pela autoridade competente.'

Quantidade

20.000 Metros Quadrados

Descrição

Desinfesiaçào, desinsetizaçâo e desratização

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Irk\ lArt 5'da ti\ €S de 07 de Julho de 2021 (lei n' 14.133)

RS l,l(i

CNPJ: 00.489.828/0118-66 Data: 01/10/2024 09:00

Órgão: MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS Modalidade: Pregão Elenõnico

Arquivo Nacional SRP: NÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços continuados de Identificação: N''Pregão:900142024 / UASG:200247

manejo, controle integrado e prevenção ambiental de pragas e vetores uibanos e combate Lote/Item: /I

ao mosquito Aedes Aegypti, nas Instalações da Sede do Arquivo Nacional - Rua General
Ata: N/A

Caldwell n" 149, Centro - Rio de Janeiro - RJ

Descrição: Desinsetizaçâo / Desratização / Dedetização - Aplicações ordinárias de desinfestação.
Homologação: 07/1L2024 10:32

dcdetização, desinsetizaçâo (baratas, formigas, pulgos, aranhas, traças, escorpiões), nas
Fonte: www.gov.br/compra.s/pt-br

dependências do Arquivo Nacional (áreas internas e e.\temas adjacentes - item 5.7.1 do Quantidade: 33.000

TR) com intervalo médio de 90(naventa) dias. (04 aplicações/ano) Valor estimado: RS Unidade: M2

1,1600 Critério de julgamento: Menor Pieço UF: RJ

CatSer: 3417 - Desinsetizaçâo / Desratização / Dedetização

Relatório gerado no dia 17/02/202514:29:03 (IP: 191.253.80.33)
COdigo vaildaçOo: 46uA0nvSNvn(;mlWavOvmJStwl(S0HKDOTitZGW5ZPO4qHU8nPtm6WA%3d%3d
hlIp7/app.b3ncado|irecas.com.br/C<!nilicadoAutetTticidade?Io)(enM6uAOnvSNvtK;mlWavOvniJStwl(SOHKOOTitZGW5ZP[}4qHU8nPtm6ta/A'H253d%Z53d 2/10
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Estimativa da despesa. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.

12

12



tii ^ M

PESQUISA DE MERCADO

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços especializados de dedetização e

controle sanitário, integrado no combate de vários tipos de insetos e animais nocivos à saúde,

tais como escorpião, ratos, formigas, mosquitos, morcegos e outros que podem causar doenças

graves às pessoas, englobando desinsetização, desinfestação, desratização, descumpinização,

atendendo as demandas dos prédios públicos municipais, com materiais necessários para a

prestação dos serviços inclusos.

PROPONETE: CONTROLE E SAÚDE AMBIENTAL

CNPJ: 08.742.158/0001-49

Prezados (as) Senhores (as).

Apresentamos proposta conforme abaixo;

CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT. PREÇO UND. PREÇO
TOTAL

1 Desinfestação,

desinsetização e

desratização

M^ 20.000 R$ 0,95 R$ 19.000,00

2 Descumpinização M^ 20.000 R$ 0,95 R$ 19.000,00

3 Desalojamento de

Morcegos

M^ 20.000 R$ 0,95 R$ 19.000,00

TOTAL R$ 57.000,00

VALOR TOTAL DA PESQUISA: R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; 30 (trinta) dias.
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:

Banco: Banco do Brasil

Agência: 0585-1
Conta: 31.304-1

Catolé do Rocha-PB, 17 de fevereiro de 2025.

NEBSON FERNANDES

PEQUENO:04189499 PEQUENO:04189499480
„ - - Dados: 2025.02.1710:32:43
480 .0300'

NEBSON FERNANDES PEQUENO

Sócio Administrador

CPF: 041.894.994-80

CONTROLE SAÚDE AMBIENTAL

Rua Padre Pedro Serrão, ns 460, Sala 3 a 8, Liberdade, Campina Grande-PB. CEP: 58.414-265

Tel.: (83) 99658-1304 E-mail: csa.pb@hotmail.com

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
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17/02/25,14:06 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - Contratação de empresa para prestação de serviços de

^ EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.g

Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o
material necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos
Municipais
3 mensagens

17 de fevereiro de 2025 às
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Para; csa.pb@hotmail.com

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo iicitatório da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável, favor devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço
Mat.: 10433

Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO ■ SERVIÇO DE DETETIZAÇÃO • Ol.docx
^ 16K

CSA Controle e Saúde Ambiental <csa.pb@hotmail.com> 17 de fevereiro de 2025 às 11:24
Para: Centrai de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Prezado Antony Pereira,

Conforme solicitado, segue em anexo, nossa pesquisa de preço.

Gostaria que confirmasse o recebimento dela.

Caso tenha alguma dúvida ou necessite de informações adicionais, por favor, não hesite em entrar em
contato.

Agradeço a atenção e fico à disposição.

Atenciosamente,

Luana Araújo
Setor Financeiro

De; Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 09:14

Para: csa.pb@hotmail.CQm <csa.pb@hotmail.com>

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material necessário incluso,
para atender as demandas dos prédios públicos Municipais

(Texto das mensagens anteriores oculto]

htlps;//mail.googte.(X)m/mail/ii/0/?ik=9798820612&view=pt&searc}i=all&permthid=thread-a:rd13S096880514095261&simpl=msg-a:r39172821331... 1/2Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Estimativa da despesa. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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17/02/25,14:06 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - Contratação de empresa para prestação de serviços de detatliti

Pesquisa de Mercado - CSA.pdf
^ 584K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha 17 de fevereiro de 1
<centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 11:27
Para: CSA Controle e Saiide Ambiental <csa.pb@hotmail.com>

Recebido.

(Texto das mensagens anteriores oculto]

tittps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=9798820612&view=pt&search=all&permthid=lhread-a:r9139096880514095261&simpl=msg-a:r39172821331... 2/2Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
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NOCUFJRA DFDE'ÍIZAÇÃO
CNPJ:27.948.535/0001 -45

ENDEREÇO: Á*! 2 KM DE ITAPORANGA-
PB, ST CARDOSO DOS VERIATOS ZONA
RURAL

CONTROLE DE PRAGAS

ATENÇÃO Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- PB
SETOR DE COMPRAS

Presado(a), Senhor(a)

Conforme solicitado, estamos encaminhando nossa pesquisa de serviço de execução dos ser\'iços de

sanitização, higienização c dcsinfecçào nas áreas internas e externas dos prédios públicos municipais.

BJCTO: Contratação de empresa para prestação de serv iços de dctctizaçào. com o material necessário
incluso, para atender as demandas dos prédios públicos Municipais.

Segue abaixo tabela com valores:

Código Discriminação

1 Desinfestação, desinsetização e desratização

2 Descumpinização

3 Desalojamento de Morcegos

Unidade Qtde VIr.ünitário P. Total

M' 20.000 R$1,02 R$20.400,00

M' 20.000 R$1.02 R$ 20.400,00

M' 20.000 R$1,02 R$20.400,00

Total: RS 60.000,00

TOTAL GERAL:
M' 60.000 R$1,02 R$61.200,00

VALOR TOTAL: R$ 61.200,00 (SESSENTA E UM MIL E DUZENTOS REAIS)

VALIDADE: 60 DIAS

j

ITAPORANGA- PB, 17 DE FEVEREIRO DE 2025

JOSEFA NOGUEIRA DA SILVA

Sócia Administradora

57.948.535/OOOi -45'
Jo8«fa Nogueira da Silva

Nijcr» Sitio Oorcioso a
12 KM da Itaporanga

»na Rural - Itaporanga - PU
CEP.: S8.780-000 .

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
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M102125,14:09 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - Contratação de empresa para prestação de serviços de d^
^MCBX

'V I
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.g&v^r>/^ )

Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o
material necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos
Municipais
1 mensagem

17 ds ÍGVGrôíro d6 202S às

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> Og-ig
Para: "joecianogueira16071975@gmail.com" <joecianogueira16071975@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo iicitatório da Prefeitura Municipai de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável, favor devolver em papel timbrado com as informações da empresa.data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço

^ Mat.: 10433

Contato (83)9.9824-6455

^ 16K
PESQUISA DE PREÇO - SERVIÇO DE DETETIZAÇÃO - OS.docx

https://mail.google.com/mall/u/0/?lk=9798820612&view=pt&search=all&permtt)id=thread-a:r-6250763023383116724&simpl=msg-a:r-7511735971... 1/1Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
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17/02/25,14:09
4

E^nail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA NOGUEIRA DEDETIZAÇAO

FIs..

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.g^

PESQUISA NOGUEIRA DEDETIZAÇÂO
2 mensagens

Joecla Nogueira <joecianogueira16071975@gmail.com>
Para: centraldepesquísas@catGledorocha.pb.gov.br

17 de fevereiro de 2025 às 11:40

img20250217_11401661 .pdf
395K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha
<centraldepesquisas@catoledorQcha.pb.gov.br>
Para: Joecla Nogueira <joecianogueira16071975@gmaii.com>

17 de fevereiro de 2025 às

14:09

Recebido I

Em seg., 17 de fev. de 2025 às 11:41, Joecia Nogueira <joecianogueira1607l975@gmail.com> escreveu:

hUps://mail.google.com/mail/u/0/7ik=9798820612&view=pt&search=all&permthld=thread-f:1824315952450803385&simpl=msg-f:1824315952450... 1/1Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Estimativa da despesa. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CNPJ:1A.837.166/Oübl-:n
Rua Antônio Brasilino de Sousa, 91

BaitTo: Bela Vista CEP: 5878^000

Itaporanga-PB
Tc!.: (83)9.9944-0091

ATENÇÃO Â PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB
SETOR DE COMPRAS

Presado(a). Senhor(a)

Conforme solicitado, estamos encaminhando nossa pesquisa de serviço.

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução dos serviços técnicos especializados de controle de pragas
e vetores urbanos, compreendendo os serviços de dedetização, desinsetização, desratização, descupinização em todo
madeiramento, desinsetização, desalojamento de aves e morcegos, nos prédios públicos municipais com o material
necessário incluso nos valores orçados.

Segue abaixo tabela com valores;

Código Discriminação Unidade Qtde Vlr.Unitário P. Total
i

1 Desinfestação, desinsetização e desratização M' 20.000 RS 0,99 RS 19.800,00

2 Descumpinização 20.000 RS 0,99 R$ 19.800,00

3 Desalojamento de Morcegos M' 20.000 RS 0,99 R$19.800,00

Total: R$ 59.400,00

TOTAL: M» 20.000 R$ 0,99 RS 59.400,00

VALOR TOTAL: R$ 59.400,00 (CIQÜENTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS REAIS)
r*AIDADE: 60 DIAS

ITAPORANGA - PB, 17 DE FEVEREIRO DE 2025

ORLANDO DE SOUSA LEMOS *

Sócio Administrador

14.837.166/0001-71'
Orlando de Sousa Lemos Det.
Rua Antonio Brasilino, 91
Bela Vista - Haporanga - PB
^ CEP.: 58.780-000 ,

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Estimativa da despesa. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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^7^2I25, W:08 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- Contratação de empresa para prestação de serviços de ^

iFls.

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.gc

Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o
material necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos
Municipais
1 mensagem

17 de fevereiro de 2025 às
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gGv.br>

Para: ''orlandosousa127@gmail.com'' <orlandosousa127@gmail.com>

Venho por meio deste, soiicitar a cotação de preços para processo licitatório da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editávei, favor devolver em papei timbrado com as informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-maii.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço

^Mat.: 10433

Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO - SERVIÇO DE DETETIZAÇÃO - O2.docx
16K

titlps;//maíl.googte.com/mail/u/0/?lk=9798820612&vlew=pt&searcli=all&permttiid=thread-a:r'4671901495872296321&8impl=msg-a:r8632986419... 1/1Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Estimativa da despesa. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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17«2/25, M;08 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA LEMOS DEDETIZAÇAO

EasyWefo Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb

PESQUISA LEMOS DEDETIZAÇÂO
2 mensagens

Orlando Detetização <orlandosousa127@gmail.com> 17 de fevereiro de 2025 às 11:39
Para: centraldepesquísas@catoledorocha.pb.gov.br

lmg20250217_1138338S.pdf
351K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha 17 de fevereiro de 2025 às
<centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 14:08
Para: Orlando Detetização <oiiandosousa127@gmail.com>

Recebido!

Em seg., 17defev.de 2025 às 11:39, Criando Detetização <orlandosousal27@gmail.com> escreveu:

https://niail.google.com/mai!/u/0/?ik=9798820612&vlew=pt&seardi=all&pemithid=thread-f:1824315874684327688&sltnpl=msg-f:1824315874684... 1/1Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Estimativa da despesa. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Pesquisa Mercadológica

)
Sistema de Licitações, Compras e Contratos

Exercido; 2025 Pág.: 1/1

Pesquisa N": 27/2025 Período: 17/02/2025 N" Processo: 25/20250 Tipo de Cálculo: Valor Médio

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos Municipais

Itom Qtd.Und JOSEFA

NOGUEIRA OA

SILVA

ORLANDO DE

SOUSA LEMOS

N. F. PEQUENO NP TECNOLOGIA

£ GESTÃO OE

DADOS LTDA

Vir. Final Vir. Total

61.200,00 59^,00 STj000,00 66.600.00 61.000.00

1 >0052622' DoOlnfostaçAo. dMlrtMtlzaçAo o dotfrotizoç&a 20.000,00 m* 1,02 0,90 0,% 1,16 1.03 20.600.00

2 >0(^2623 • DoscumptnizsçOo 20.000,00 m* 1,02 0.99 0.ôt 1.00 0.99 19.800.00

3 • 0052624. DosQlQjamenla do Worcogos 20.000.0070* 1,02 0.99 0.95 1.17 1.03 20.600,00

Tetal:

* Uator UiextqutMl

Observação:

61.000.00

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Estimativa da despesa. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VALOR DE REFERENCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1 .Constitui objeto da erspectiva solicitação: Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material
necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos Municipais.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, erlacionamos abaixo o preço de erferencia considerado satisfatório.
2.2.Mês que serviu de base para elaborado da erferida consulte: Fevereiro de 2025.

- - ~ - - Vir.Unit
Máximojltem - Código - Descrição

jl - 0052622 • Desinfestação, desinsetização c desratização
h • 0052623 - Descumpinização
|3 - 0052624 - Desalojamento de Morcegos

Unidade

m-"

m'

m^

Quantidade;

20.000

20.000!
20.000

Vir. Total

j,03;
0,99

1,03

20.600,00!

19.800,00

20.600,00

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 61.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4. l .0 prazo máximo para a execução do objeto deste contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Imcio: 01 (um) dia;
Conclusão: 09 (nove) meses.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do erspectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último erajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo erferente ao reajustamento de preços do valor ermanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Ná áü^ciã dê previsão legal quanto áò ítídice substituto, ás partes elegerão novo índice òficiál, pára feajústáméhtó dó preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 ergistro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da date do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos ArLs. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4,12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados^ bom como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 17 de fevereiro de 2025.

Adeifdo,

Secretári

de Sá

lunicipal de Administração

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Estimativa da despesa. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNTRODUÇÃO
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor

atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0BJET0

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa; Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material

necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos Municipais.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial;

Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material necessário incluso, para atender as demandas dos prédios
públicos Municipais -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4J\LINHAMENT0 AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,

primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.REQUISIT0S DA CONTRATAÇÃO

As características e especificações do objeto da referida contratação são;
iltem - Código - Descrição Unidade ' Quantidade

|l-0032622-Dcsinfestação,desinsetizai^oc desratização m® 20.000
2 - 0052623 - Descumpinização m* 20.000

13 - 0052624 - Dcsalojamento de Morcegos 20.000
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente;
Inicio; 01 (Um) dia;

Conclusão; 09 (nove) meses.

A vigência da presente contratação será determinada; até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preiiminar, deverá considerar os seguintes normativos; Lei Federai ns 14.133, de 1- de Abril

de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; instrução Normativa ns 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal ns 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,

necessariamente demonstrada, e compatibiüdade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.REIAÇÃ0 ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIÇO
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utiilzação
provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponivei e ainda a seqüência histórica
da realização de despesas semeihantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade

de se reaiizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

7.LEVANTAMENT0 DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos

fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodoiogias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências iegais e normativas.

8JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada peia sua estrutura organizacional, é a

pretensa; Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material necessário incluso, para atender as demandas
dos prédios públicos Municipais. Saiienta-se que a vigência da contratação será determinada; até o finai do exercício financeiro de 2025,

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: E7FC.6A60.A1FA.B565.D3B3.8343.0D25.354E. 
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considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
a 114, da Lei 14.133/21.

9.ESntMATIVAS PREUMINARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada
ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro:

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta

efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equwaiente a R$ 0,00:
IteiTi'Código-Dèscrição ^Jn^de f Quarttidáde]\rtrw Ünlt víí ToSií]
1 - 0052622 • Oesinfestação, desinsetização e desratização m' , 20.0(K)|

2 - 0052623 - Oescumpinização m' 20.0001

3 • 0052624 - Desatojamento de Morcegos tn' j 20.000!

^ lO.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa para prestado de serviços de detetização, com o material

necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos Municipais. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução

indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

IIJUSTIFICATIVA PARA O PARCEIAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que não haja

prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no

certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente

processo lidtatórío a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características

e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima

detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente

contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.RESULTADOS PRETENDIDOS

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os

seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente

a: Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material necessário incluso, para atender as demandas dos
prédios públicos Municipais.

Com relação à eficáCiá, ó atéridiméritó dé fódás ás démáridás lógí^*cãs é fúriãõriáiS, nó Supórté ài àtividãdéS finãtísõCás dá AdniiníSfrãçãõ,
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à efictêntía, assegurar a continuidade da prestação regular
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. Os resultados pretendidos, é

que toda a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, possa se utilizar dos serviços do referido objeto, sendo destinado especialmente

os prédios públicos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde e Escolas Munidpais, a dedetização visa melhorar as condições de saúde
não só nos ambientes escolares, como tamttém nas Unidades de Saúde, reduzindo a presença de pragas que podem transmitir doenças ou

causar alergias. O objetivo destes serviços de dedetização ou desinsetização é eliminar ou controlar a população de insetos índesejados,
como baratas, formigas, mosquitos, pulgas, carrapatos, percevejos, traças e outros, que podem causar problemas de saúde, danificar
propriedades, contaminar alimentos ou simplesmente causar incômodo.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiab e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venlia a ser contratado, de todas as obr^ações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,

permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certáme destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja r^laridade será ifscalizada pela Administração, não atenta
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: E7FC.6A60.A1FA.B565.D3B3.8343.0D25.354E. 
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13.provídEncias para aoequaçAo do ambiente da administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Admini
decorrência da execução do objeto da contratação.

14.ANAUSEDE RISCO

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecuçâo total ou parcial do
ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuho ou de força
maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

is.conclusAo

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Catolé do Rocha - PB, 11 de fevereiro de 2025.

JOAO PATRÍaO VIBRA ALVES

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: E7FC.6A60.A1FA.B565.D3B3.8343.0D25.354E. 
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CATOLÉ DO ROCHA PB

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material necessário incluso, para atender
as demandas dos prédios públicos Municipais.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnieo Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referêneia, de modo a melhor atender aos interesses e as neeessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21 e art. 10,11, §2° do Decreto Municipal n° 032/2023:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo daprimeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 11 de fevereiro de 2025.

luiuro Adolfo Mata Serafim
Prefeito Constitucional

r
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
I SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REOUISITANTE
1. ÁREA REOUISITANTE DA DEMANDA

ÁREA REOUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Responsável pela demanda Adeildo Evangelista de Sá

Matrícula 1760

e-mail administracao(aJcatoledorocha.pb.gov.br

Telefone 83 3411202

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação dc empresa para prestação de serviços de detetização, eom o material neeessário incluso, para
atender as demandas dos prédios públicos Municipais.

Item - Código - Descrição

- 0052622 - Desinfestação, desinsetização e desratização

2 - 0052623 - Descumpinização

3 - 0052624 - Dcsalojamento dc Morcegos

Unidade

m'

m'

Quantidade:

7 20.000!
20.0001

2Ò.000Í

3. JUSTIFIÇATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A solicitação em epígrafe, justifica-se em função da grande necessidade de combater vários tipos de insetos e animais

nocivos à saúde encontrados nas áreas internas e externas das edificações públicas municipais, tais como escorpião, ratos,
formigas, mosquitos, morcegos e outros que podem causar doenças graves ás pessoas. A realização deste serviço é essencial para
minimizar os riscos relacionados a temíveis pragas urbanas. Principalmente no que tange as secretarias municipais de Saúde e
Educação, necessitam desses serviços de detetização, desinfestação, desratização, desinsetização, descupinização e
desalojamento de morcegos, nas Unidades de Saúde e nas Escolas e Creches do Município. A dedetização é um serviço essencial
para a manutenção da saúde pública e da qualidade de vida, sendo uma medida preventiva e corretiva no controle de pragas
urbanas. Seu planejamento e execução devem ser realizados com responsabilidade e conhecimento técnico, sempre com o
objetivo de maximizar a eficácia e minimizar os riscos para as pessoas e o meio ambiente.

4. RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos, é que toda a estrutiua administrativa da Prefeitura Miuiicipal, possa se utilizar dos serviços do
referido objeto, sendo destinado especialmente os prédios públicos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde e Escolas
Municipais, a dedetização visa melhorar as condições de saúde não só nos ambientes escolares, como também nas Unidades de
Saúde, reduzindo a presença de pragas que podem transmitir doenças ou causar alergias. O objetivo destes serviços de
dedetização ou desinsetização é eliminar ou controlar a população dc insetos indesejados, como baratas, formigas, mosquitos,
pulgas, carrapatos, percevejos, traças e outros, que podem causar problemas de saúde, danificar propriedades, contaminar
alimentos ou simplesmente causar incômodo.

5. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal, buscando sempre atender as
demandas c atendimento das legislações que regulamentam a questão burocrática em todas as Unidades Administrativas
compreendidas dentro da Edilidade Catoleense.

Catolé do Rocha-PB, 11 de fevereiro de 2025.

Adeildo

Secretário ai de In&aestrutura

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 9368.0130.CDED.1FB4.81CB.1C1E.9229.3B42. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 7/2025

Catolé do Rocha - PB, 20 de março de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material necessário incluso, para atender as demandas
dos prédios públicos Municipais
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas c informações complcmcntarcs
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização. com o material necessário incluso,
para atender as demandas dos prédios públicos Municipais -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: N.
F. Pequeno - R$ 55.800,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente
proposta apresentada c levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, cm anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera.
Portanto a contratação cm comento poderá ser acobertada por Dispensa, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP):

"Lei 14.133/2021, Art. 75,11 (PNCP) e Decreto Municipaln'32/2023".

6.0-DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

ÁdeildojEnmgmislaile Sá
SecrctáÍQ^/Municipal de Administração

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 3653.9A9E.98ED.C87C.0ED5.2999.D7BE.66E3. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 7/2025

Catolé do Rocha - PB, 20 de março de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material necessário incluso, para atender as demandas
dos prédios públicos Municipais
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas c informações complcmcntarcs
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização. com o material necessário incluso,
para atender as demandas dos prédios públicos Municipais -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: N.
F. Pequeno - R$ 55.800,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente
proposta apresentada c levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, cm anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera.
Portanto a contratação cm comento poderá ser acobertada por Dispensa, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP):

"Lei 14.133/2021, Art. 75,11 (PNCP) e Decreto Municipaln'32/2023".

6.0-DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

ÁdeildojEnmgmislaile Sá
SecrctáÍQ^/Municipal de Administração

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 3653.9A9E.98ED.C87C.0ED5.2999.D7BE.66E3. 
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CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

HNANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DETETIZAÇÃO, COM O MATERIAL NECESSÃRIO INCLUSO, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para o
exercício de 2025, na execução do objeto relativo à contratação em tela, em conformidade
com o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS

04.122.0003.2003 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
12.361.0011.2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.365.0008.2219 - MANUTENÇÃO DA EDUC INFANTIL CRECHE-REC PRÓPRIOS
12.365.0008.2222 - MANUT. DA EDUC INFANTIL - PRE ESCOLAR-REC PRÓPRIOS

10.302.0017.2040 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
08.244.0020.2054 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSIST. SOCIAL
08.243.0026.2236 - MANUT. DO CONS TUTELAR/ARTE DE VIVER E OUTROS

13.392.0013.2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
27.812.0012.2028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER
15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA
20.606.0007.2007 - MANUT. SEC. DE AGRICULTURA, REC.HIDRICOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO
26.782.0042.2343 - MANUT DAS ATIVID DA SEC. DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

04,122.0044.2397 - MANUT .DA SEC. DE POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO CjOVERNAMENTAL

339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JLJRÍDICA
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Catolé do Rocha - PB, 18 de fevereiro de 2025

\1eiraMARIA FRA! ICINETE V

Secretária\(de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 email; financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 236B.B528.74EF.1EC9.DC32.0837.A155.81A1. 
Previsão Orçamentária. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

LO.DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material necessário incluso, para atender as demandas
dos prédios públicos Municipais

2.0JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação;
2.1.1. A solicitação em epígrafe, justifíca-se em função da grande necessidade de combater vários tipos de insetos e animais
nocivos à saúde encontrados nas áreas internas e externas das edificações públicas municipais, tais como escorpião, ratos,
formigas, mosquitos, morcegos e outros que podem causar doenças graves ás pessoas. A realização deste serviço é essencial para
minimizar os riscos relacionados a temíveis pragas urbanas. Principalmente no que tange as secretarias municipais de Saúde e
Educação, necessitam desses serviços de detetização, desinfestaçâo, desratização, desinsetização, descumpinização e
desalojamento de morcegos, nas Unidades de Saúde e nas Escolas e Creches do Município. A dedetização é um serviço essencial
para a manutenção da saúde pública e da qualidade de vida, sendo uma medida preventiva e corretiva no controle de pragas
urbanas. Seu planejamento e execução devem ser realizados com responsabilidade e conhecimento técnico, sempre com o
objetivo de maximizar a eficácia e minimizar os riscos para as pessoas e o meio ambiente

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As caractemticas e especificações do objeto da referida contratação são:

jltem - Código - Descrição Unidade

1 • 00S2622 - Desinfestaçâo, desinsetização e desratização

2 - 00S2623 - Descumpinizaç^
3 - 0052624 - Desalojamento de Morcegos

m'

m^

m"

Quantidade'

2(X000|
20.0001

20.0Õ0Í

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74,111, da Lei
Federal n° 14.133/21; Decreto Municipal n° 032/2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fomecedor ou executante em potencial que se enquadre nos
requisitos da nonna para as hipóteses de Dispensa, exclusivamente para as Mieroempresa, Empresa de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente reaIiz.ado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel exceução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer Irregularidades dlserepatites âs exigêiielas dò instruhiento de ajuste paetuado, ainda que edíistatades sóittente apôs
o recebimento ou pagamento.
6.3.Não Uansferir a ouUem, no todo ou cm parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia c expressa autorização do
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa, conforme
o caso, apresentando ao ConUatante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
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6.6.ExeGutar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rígoroV
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 1IS a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Im'cio: 01 (um) dia;
7.1.2.Conclusão: 09 (nove) mese.s.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentio do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reiyuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença concspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela (egisíação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês. contado da data do fornecimento da documentação comprobatóría do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
iiicalcülâvêl, óbséfvâdás as dispósiçõés dós Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas c procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplcmcnto.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO^FINANCEIRA
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente
para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21. respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Am. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, ás disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
cm casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISC.\IJZAÇÂO E GERENCIAMENTO
12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar c fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.
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13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do inter
pelas infiações previstas no Art. ISS, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedil^entos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V, VI e VII do caput do referido Ari. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, DC, X, XI e XII do caput do referido Art 155, bem como pelas infiações admmistrativas previstas nos incisos
II, 111, IV, V, VI e Vil do c^ut do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do referido Art. 156; f-aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazxt de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a efzer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmetUe.

14,0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
dc alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em arzão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua Oilta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 12 de fevereiro de 2025

íoAEvangehsktifeAdeild^vmg/ãískttíe Sá
SecretarutjMunicipal de Administração
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DETETIZAÇÃO, COM O MATERIAL
NECESSÁRIO INCLUSO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
Z.l.Fica o Termo de Referencia em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIU, da Lei 14.133/21:

"Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIU - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 12 de fevereiro de 2025

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional
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Relatório de Cotação: PESQUISA. DE PREÇO - SERVIÇOS DE DETETIZAÇÃO 2025

Pesquisa realizada entre 11/02/2025 15:47:28 e 11/02/2025 15:50:14

Em confonnidade com a Instrução Nonnativa N° 65 dc 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média ariunética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele detetminado Item.

Conforme /nsmiç^ Normativo N'65 de 07 de Julho de 2021 (Lei if 14J33^, no Artigo 3*, 'A peaptisa dle preços será materiatiiada em documento que conterá: JNC V-Método matemático apiícado para tt

de^nJçâo do valor estmuuh."

Item 1: Desinfestação, desinsetizaçào e desratização

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/31

QUANTIDADE

20.000

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,16 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1,16

% VALOR

GLOBAL

34,8%

TOTAL

RS 23.200,00

Preço Compras

Governamentais

1

Valor Unitário

Órgão Público

00.489.828/0118-66 - MINISTÉRIO DA GESTAO E DA INOVA(;AO EM SERVIÇOS

PÚBLICOS I Arquivo Nacional

Idenlilicação
Data

Licitação
Preço

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,16

N°Pregào:900142024 01/10/2024 RS 1,16

UASG:200247

RS 1,16

KS l.ifí

Item 2; Oescumpinizaçâo

PREÇOS /

PROPOSTAS

1/1

Preço Compras

QUANTIDADE

20.000

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 1,00 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

1 MUNICÍPIO DE ELESBAO VELOSO

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1.00

% VALOR

GLOBAL

30%

TOTAL

RS 20.000,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

06554844000160- 27/08/2024 RS 1,00

1-000050/2024

RS 1,00

Mt-ili;) (](i5 Pregos Ol.Jiiilt)"; RS 1.00

Item 3: Desalnjamento de Morcegos

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/10

QU/VNTIDADE

20.000

PREÇO

E.STIMADO

RS 1,17 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

C/VLCUIADO

RS 1,17

% VALOR

GLOB/U.

35,1%

TOTAL

RS 23.400,00

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

RelatOiio gerado no dia 17/02/202514:29:03 (IP: 191.253.80.33)
COdigo validação: 46u40nvSNvftQmlWavOvinJStv«l(S0HKDOTctZGW5ZP04qHU8nPtin6WA%3d4S3d
liRp://aop.bancodeprecos.coin.br/CenilIcadoAutemjcjdads?token=46uAOnvSNvftt}mlWavOynUStwl(SOHKOOTdZGW5ZPtl4<)HUanPim6WAH253d%253d 1/10
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88.488.366/0001-00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS

ValorUnitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,17

N°Prc8ão:300792024 08/10/2024

UASG:988B41

iMimIííi liiis Pr(,\'os Ohiiíios: }<$ (.\7

Valor Global: RS 66.600,00

valor do Item em relação ao total

® 1) Desalojamento...

® 2) Desinlestaçáo....

O 3) Descumpinização

100

0.75

0 50

0.25

000

Quantidatie de preços por item

nem 1 Item 2 Item 3

Detalhamento dos Itens

Preo» KS I.Ul íun) IH-ifentiiiil: • Piv<;{i Ustiniiulu Cnli^ulíulo; HS ! JG iMêdiii dn.»; PfeÇuS ObtiduS: Í^S i.lG

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotaçJo será complementada com COTAÇAO DIRETA ao fornecedor.

Conforme Instrução Somunho iV° 65 de 07 <tr Julho áe 2021 (Lein!' 14.1X3), no Artigo 6 " 15°, 'Earpcionalamte, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,

desde que devidatneiae Justificada nos amos peio gestor respottsávei e aprovado pela autoridade competente.'

Quantidade

20.000 Metros Quadrados

Descrição

Desinfesiaçào, desinsetizaçâo e desratização

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Irk\ lArt 5'da ti\ €S de 07 de Julho de 2021 (lei n' 14.133)

RS l,l(i

CNPJ: 00.489.828/0118-66 Data: 01/10/2024 09:00

Órgão: MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS Modalidade: Pregão Elenõnico

Arquivo Nacional SRP: NÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços continuados de Identificação: N''Pregão:900142024 / UASG:200247

manejo, controle integrado e prevenção ambiental de pragas e vetores uibanos e combate Lote/Item: /I

ao mosquito Aedes Aegypti, nas Instalações da Sede do Arquivo Nacional - Rua General
Ata: N/A

Caldwell n" 149, Centro - Rio de Janeiro - RJ

Descrição: Desinsetizaçâo / Desratização / Dedetização - Aplicações ordinárias de desinfestação.
Homologação: 07/1L2024 10:32

dcdetização, desinsetizaçâo (baratas, formigas, pulgos, aranhas, traças, escorpiões), nas
Fonte: www.gov.br/compra.s/pt-br

dependências do Arquivo Nacional (áreas internas e e.\temas adjacentes - item 5.7.1 do Quantidade: 33.000

TR) com intervalo médio de 90(naventa) dias. (04 aplicações/ano) Valor estimado: RS Unidade: M2

1,1600 Critério de julgamento: Menor Pieço UF: RJ

CatSer: 3417 - Desinsetizaçâo / Desratização / Dedetização

Relatório gerado no dia 17/02/202514:29:03 (IP: 191.253.80.33)
COdigo vaildaçOo: 46uA0nvSNvn(;mlWavOvmJStwl(S0HKDOTitZGW5ZPO4qHU8nPtm6WA%3d%3d
hlIp7/app.b3ncado|irecas.com.br/C<!nilicadoAutetTticidade?Io)(enM6uAOnvSNvtK;mlWavOvniJStwl(SOHKOOTitZGW5ZP[}4qHU8nPtm6ta/A'H253d%Z53d 2/10
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PESQUISA DE MERCADO

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços especializados de dedetização e

controle sanitário, integrado no combate de vários tipos de insetos e animais nocivos à saúde,

tais como escorpião, ratos, formigas, mosquitos, morcegos e outros que podem causar doenças

graves às pessoas, englobando desinsetização, desinfestação, desratização, descumpinização,

atendendo as demandas dos prédios públicos municipais, com materiais necessários para a

prestação dos serviços inclusos.

PROPONETE: CONTROLE E SAÚDE AMBIENTAL

CNPJ: 08.742.158/0001-49

Prezados (as) Senhores (as).

Apresentamos proposta conforme abaixo;

CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT. PREÇO UND. PREÇO
TOTAL

1 Desinfestação,

desinsetização e

desratização

M^ 20.000 R$ 0,95 R$ 19.000,00

2 Descumpinização M^ 20.000 R$ 0,95 R$ 19.000,00

3 Desalojamento de

Morcegos

M^ 20.000 R$ 0,95 R$ 19.000,00

TOTAL R$ 57.000,00

VALOR TOTAL DA PESQUISA: R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; 30 (trinta) dias.
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:

Banco: Banco do Brasil

Agência: 0585-1
Conta: 31.304-1

Catolé do Rocha-PB, 17 de fevereiro de 2025.

NEBSON FERNANDES

PEQUENO:04189499 PEQUENO:04189499480
„ - - Dados: 2025.02.1710:32:43
480 .0300'

NEBSON FERNANDES PEQUENO

Sócio Administrador

CPF: 041.894.994-80

CONTROLE SAÚDE AMBIENTAL

Rua Padre Pedro Serrão, ns 460, Sala 3 a 8, Liberdade, Campina Grande-PB. CEP: 58.414-265

Tel.: (83) 99658-1304 E-mail: csa.pb@hotmail.com

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
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17/02/25,14:06 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - Contratação de empresa para prestação de serviços de

^ EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.g

Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o
material necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos
Municipais
3 mensagens

17 de fevereiro de 2025 às
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Para; csa.pb@hotmail.com

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo iicitatório da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável, favor devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço
Mat.: 10433

Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO ■ SERVIÇO DE DETETIZAÇÃO • Ol.docx
^ 16K

CSA Controle e Saúde Ambiental <csa.pb@hotmail.com> 17 de fevereiro de 2025 às 11:24
Para: Centrai de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Prezado Antony Pereira,

Conforme solicitado, segue em anexo, nossa pesquisa de preço.

Gostaria que confirmasse o recebimento dela.

Caso tenha alguma dúvida ou necessite de informações adicionais, por favor, não hesite em entrar em
contato.

Agradeço a atenção e fico à disposição.

Atenciosamente,

Luana Araújo
Setor Financeiro

De; Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 09:14

Para: csa.pb@hotmail.CQm <csa.pb@hotmail.com>

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material necessário incluso,
para atender as demandas dos prédios públicos Municipais

(Texto das mensagens anteriores oculto]

htlps;//mail.googte.(X)m/mail/ii/0/?ik=9798820612&view=pt&searc}i=all&permthid=thread-a:rd13S096880514095261&simpl=msg-a:r39172821331... 1/2Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
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17/02/25,14:06 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - Contratação de empresa para prestação de serviços de detatliti

Pesquisa de Mercado - CSA.pdf
^ 584K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha 17 de fevereiro de 1
<centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 11:27
Para: CSA Controle e Saiide Ambiental <csa.pb@hotmail.com>

Recebido.

(Texto das mensagens anteriores oculto]

tittps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=9798820612&view=pt&search=all&permthid=lhread-a:r9139096880514095261&simpl=msg-a:r39172821331... 2/2Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
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NOCUFJRA DFDE'ÍIZAÇÃO
CNPJ:27.948.535/0001 -45

ENDEREÇO: Á*! 2 KM DE ITAPORANGA-
PB, ST CARDOSO DOS VERIATOS ZONA
RURAL

CONTROLE DE PRAGAS

ATENÇÃO Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- PB
SETOR DE COMPRAS

Presado(a), Senhor(a)

Conforme solicitado, estamos encaminhando nossa pesquisa de serviço de execução dos ser\'iços de

sanitização, higienização c dcsinfecçào nas áreas internas e externas dos prédios públicos municipais.

BJCTO: Contratação de empresa para prestação de serv iços de dctctizaçào. com o material necessário
incluso, para atender as demandas dos prédios públicos Municipais.

Segue abaixo tabela com valores:

Código Discriminação

1 Desinfestação, desinsetização e desratização

2 Descumpinização

3 Desalojamento de Morcegos

Unidade Qtde VIr.ünitário P. Total

M' 20.000 R$1,02 R$20.400,00

M' 20.000 R$1.02 R$ 20.400,00

M' 20.000 R$1,02 R$20.400,00

Total: RS 60.000,00

TOTAL GERAL:
M' 60.000 R$1,02 R$61.200,00

VALOR TOTAL: R$ 61.200,00 (SESSENTA E UM MIL E DUZENTOS REAIS)

VALIDADE: 60 DIAS

j

ITAPORANGA- PB, 17 DE FEVEREIRO DE 2025

JOSEFA NOGUEIRA DA SILVA

Sócia Administradora

57.948.535/OOOi -45'
Jo8«fa Nogueira da Silva

Nijcr» Sitio Oorcioso a
12 KM da Itaporanga

»na Rural - Itaporanga - PU
CEP.: S8.780-000 .

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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M102125,14:09 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - Contratação de empresa para prestação de serviços de d^
^MCBX

'V I
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.g&v^r>/^ )

Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o
material necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos
Municipais
1 mensagem

17 ds ÍGVGrôíro d6 202S às

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> Og-ig
Para: "joecianogueira16071975@gmail.com" <joecianogueira16071975@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo iicitatório da Prefeitura Municipai de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável, favor devolver em papel timbrado com as informações da empresa.data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço

^ Mat.: 10433

Contato (83)9.9824-6455

^ 16K
PESQUISA DE PREÇO - SERVIÇO DE DETETIZAÇÃO - OS.docx

https://mail.google.com/mall/u/0/?lk=9798820612&view=pt&search=all&permtt)id=thread-a:r-6250763023383116724&simpl=msg-a:r-7511735971... 1/1Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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17/02/25,14:09
4

E^nail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA NOGUEIRA DEDETIZAÇAO

FIs..

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.g^

PESQUISA NOGUEIRA DEDETIZAÇÂO
2 mensagens

Joecla Nogueira <joecianogueira16071975@gmail.com>
Para: centraldepesquísas@catGledorocha.pb.gov.br

17 de fevereiro de 2025 às 11:40

img20250217_11401661 .pdf
395K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha
<centraldepesquisas@catoledorQcha.pb.gov.br>
Para: Joecla Nogueira <joecianogueira16071975@gmaii.com>

17 de fevereiro de 2025 às

14:09

Recebido I

Em seg., 17 de fev. de 2025 às 11:41, Joecia Nogueira <joecianogueira1607l975@gmail.com> escreveu:

hUps://mail.google.com/mail/u/0/7ik=9798820612&view=pt&search=all&permthld=thread-f:1824315952450803385&simpl=msg-f:1824315952450... 1/1Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CNPJ:1A.837.166/Oübl-:n
Rua Antônio Brasilino de Sousa, 91

BaitTo: Bela Vista CEP: 5878^000

Itaporanga-PB
Tc!.: (83)9.9944-0091

ATENÇÃO Â PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB
SETOR DE COMPRAS

Presado(a). Senhor(a)

Conforme solicitado, estamos encaminhando nossa pesquisa de serviço.

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução dos serviços técnicos especializados de controle de pragas
e vetores urbanos, compreendendo os serviços de dedetização, desinsetização, desratização, descupinização em todo
madeiramento, desinsetização, desalojamento de aves e morcegos, nos prédios públicos municipais com o material
necessário incluso nos valores orçados.

Segue abaixo tabela com valores;

Código Discriminação Unidade Qtde Vlr.Unitário P. Total
i

1 Desinfestação, desinsetização e desratização M' 20.000 RS 0,99 RS 19.800,00

2 Descumpinização 20.000 RS 0,99 R$ 19.800,00

3 Desalojamento de Morcegos M' 20.000 RS 0,99 R$19.800,00

Total: R$ 59.400,00

TOTAL: M» 20.000 R$ 0,99 RS 59.400,00

VALOR TOTAL: R$ 59.400,00 (CIQÜENTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS REAIS)
r*AIDADE: 60 DIAS

ITAPORANGA - PB, 17 DE FEVEREIRO DE 2025

ORLANDO DE SOUSA LEMOS *

Sócio Administrador

14.837.166/0001-71'
Orlando de Sousa Lemos Det.
Rua Antonio Brasilino, 91
Bela Vista - Haporanga - PB
^ CEP.: 58.780-000 ,

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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^7^2I25, W:08 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- Contratação de empresa para prestação de serviços de ^

iFls.

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.gc

Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o
material necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos
Municipais
1 mensagem

17 de fevereiro de 2025 às
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gGv.br>

Para: ''orlandosousa127@gmail.com'' <orlandosousa127@gmail.com>

Venho por meio deste, soiicitar a cotação de preços para processo licitatório da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editávei, favor devolver em papei timbrado com as informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-maii.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço

^Mat.: 10433

Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO - SERVIÇO DE DETETIZAÇÃO - O2.docx
16K

titlps;//maíl.googte.com/mail/u/0/?lk=9798820612&vlew=pt&searcli=all&permttiid=thread-a:r'4671901495872296321&8impl=msg-a:r8632986419... 1/1Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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17«2/25, M;08 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PESQUISA LEMOS DEDETIZAÇAO

EasyWefo Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb

PESQUISA LEMOS DEDETIZAÇÂO
2 mensagens

Orlando Detetização <orlandosousa127@gmail.com> 17 de fevereiro de 2025 às 11:39
Para: centraldepesquísas@catoledorocha.pb.gov.br

lmg20250217_1138338S.pdf
351K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha 17 de fevereiro de 2025 às
<centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 14:08
Para: Orlando Detetização <oiiandosousa127@gmail.com>

Recebido!

Em seg., 17defev.de 2025 às 11:39, Criando Detetização <orlandosousal27@gmail.com> escreveu:

https://niail.google.com/mai!/u/0/?ik=9798820612&vlew=pt&seardi=all&pemithid=thread-f:1824315874684327688&sltnpl=msg-f:1824315874684... 1/1Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Pesquisa Mercadológica

)
Sistema de Licitações, Compras e Contratos

Exercido; 2025 Pág.: 1/1

Pesquisa N": 27/2025 Período: 17/02/2025 N" Processo: 25/20250 Tipo de Cálculo: Valor Médio

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos Municipais

Itom Qtd.Und JOSEFA

NOGUEIRA OA

SILVA

ORLANDO DE

SOUSA LEMOS

N. F. PEQUENO NP TECNOLOGIA

£ GESTÃO OE

DADOS LTDA

Vir. Final Vir. Total

61.200,00 59^,00 STj000,00 66.600.00 61.000.00

1 >0052622' DoOlnfostaçAo. dMlrtMtlzaçAo o dotfrotizoç&a 20.000,00 m* 1,02 0,90 0,% 1,16 1.03 20.600.00

2 >0(^2623 • DoscumptnizsçOo 20.000,00 m* 1,02 0.99 0.ôt 1.00 0.99 19.800.00

3 • 0052624. DosQlQjamenla do Worcogos 20.000.0070* 1,02 0.99 0.95 1.17 1.03 20.600,00

Tetal:

* Uator UiextqutMl

Observação:

61.000.00

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VALOR DE REFERENCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1 .Constitui objeto da erspectiva solicitação: Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material
necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos Municipais.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, erlacionamos abaixo o preço de erferencia considerado satisfatório.
2.2.Mês que serviu de base para elaborado da erferida consulte: Fevereiro de 2025.

- - ~ - - Vir.Unit
Máximojltem - Código - Descrição

jl - 0052622 • Desinfestação, desinsetização c desratização
h • 0052623 - Descumpinização
|3 - 0052624 - Desalojamento de Morcegos

Unidade

m-"

m'

m^

Quantidade;

20.000

20.000!
20.000

Vir. Total

j,03;
0,99

1,03

20.600,00!

19.800,00

20.600,00

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 61.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4. l .0 prazo máximo para a execução do objeto deste contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Imcio: 01 (um) dia;
Conclusão: 09 (nove) meses.

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do erspectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último erajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo erferente ao reajustamento de preços do valor ermanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Ná áü^ciã dê previsão legal quanto áò ítídice substituto, ás partes elegerão novo índice òficiál, pára feajústáméhtó dó preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 ergistro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da date do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos ArLs. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4,12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados^ bom como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 17 de fevereiro de 2025.

Adeifdo,

Secretári

de Sá

lunicipal de Administração

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 6734.8CE6.1C27.0917.762D.B995.5826.C9C4. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 10:24:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 43765/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00007/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 27/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 55.800,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material necessário incluso,
para atender as demandas dos prédios públicos Municipais

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 55.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): N. F. Pequeno
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.742.158/0001-49
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim e9c26c2f22b9f054e10220386ee83e2d

Autorização da autoridade competente Sim 3712fbb15dc1631c5fc674a4a08d82ca

Estimativa da despesa Sim 67348ce61c270917762db9955826c9c4

Estudo Técnico Preliminar Sim e7fc6a60a1fab565d3b383430d25354e

Formalização de demanda Sim 93680130cded1fb481cb1c1e92293b42

Justificativa de preço Sim 36539a9e98edc87c0ed52999d7be66e3

Justificativa para a escolha do contratado Sim 36539a9e98edc87c0ed52999d7be66e3

Previsão Orçamentária Sim 236bb52874ef1ec9dc320837a15581a1

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 67348ce61c270917762db9955826c9c4

Proposta 1 - Proposta e Anexos - N. F. Pequeno Sim 6c10f9edeeb6e5cf128a2017a5897db8

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: B9F7.8BFB.B85A.9B0D.6F0E.31E7.0F69.87E4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: B9F7.8BFB.B85A.9B0D.6F0E.31E7.0F69.87E4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:24. Responsável: tramita.
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CATOLÉ DO ROOHA-PB

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA n« 7/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33/2025

CONTRATO N<':65/2025-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E N. F. PEQUENO. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha • Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Roclia - PB, CNPJ n' 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Mala Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domidiiado na Fazenda Sâo Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado N. F. PEQUENO - Rua Padre Pedro Serrão, 430, Sala 3
a 8, Litrerdade, Campina Grande/PB CEP: 58.884-000, CNPJ n® 08.742.158/0001-49, neste ato representado por Nebscn Femandes
Pequeno, Titular, residente e domiciliado na Rua Benjamin Constant, 716, Tabajara, Catolé do Rocha-PB, CEP: 58.884-000, CPF n®
041.894.994-80, Carteira de Identidade n® 2531815 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n' 7/2025, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021, Decreto
Municipal n® 032/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por abjeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de detetizaçâo, com o material necessário incluso,
para atender as demandas dos prédios públicos Municipais.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n® 7/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes Integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:

Seq. Descrito

1 Ibesinfestação, desinsetizaçâo e desratização
2 Descu^inização
3 Desalqamento de Morcegos

Unidade Quantidade i Valor Unitários Valor Total i

m' ' 20.000! 0,9300! 18.600,00
m* 20.000 ! 0,9300 Í8.60Ò,00
m' 20.000 0,9300 18.600,00

Total do contrato em R$ 55.800,00

Õ valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 55.800,00 (cinqüenta e cinco mil e oitocentos reais).

CLÁUSULA QUARTA • DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e inaajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste apôs o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, otmando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênda da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a ímportânda calculada pela última
variação conhedda, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabeleddo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de tenno aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabeledmento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: FB49.6D96.10CA.3531.8E81.5B5B.D616.6CA0. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: Jorge B. da Silva.
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w
CLÁUSUU QUINTA • DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros;

04.122.00032003 - ManuL da Sec. Municipal de Administração;
12.361.00112013 - ManuL do Ensino Fundamental;

12.365.00082219 - ManuL da Educ. Infantil - Creclie - Rec. Próprios;
12.365.00082222 - ManuL da Edua infantil - Préíscobr- Rea PrófHios:

10.302.00172040 - ManuL dos Serviços de Saúde;
08244.00202054 - ftenuL dos Senriços de As^ Social;
08.243.00262236 - ManuL do Cens. Tutelar/Arte de Viver e Outros;

13.392.00132029 - ManuL das Atividades Culturais;

27.812.00122028 - ManuL das Atividades Eqxntivas e de Lazer;
15.452.00342069 - ManuL da Sec. de Otiras e InAae^nitura;

20.606.00072007 - ManuL da Sec. Agiicultuia, Rec. Hídrio», Ind. e Comércio;
26.782.00422343 - Manut. das Atividades da Sec. Tian^iortes e Motulidade Urtiana;
04.122.00442397 - Manut. da Sec. de Politicas PúbGcas e GKtão Governamental;

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às ncnras e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133Q1; da seguinte maneira: Pata ocorrer no prazo de binta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inldo de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
tripóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e soão constados da assinalura do Contrato:
a - Início: 01 (um) dia;
b - Conclusão: 09 (nove) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: SaGenta-se que a vigência da contratação será determinada: para entrega total, podendo
0 contrato ser vigente até o final do exercido financdro de 2025 ou após sua conclusão e pagamento, considerada da data de assinatura do
respectivo instnrmento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hqróteses e nos termos dos Arts. 105a114,daLei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a • Efetuaro pagamento relativo a execução do saviço efetivamente teafizado, de acordo com as r^rertivas dáusuias do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregulatit^ encontrada quanto á qimOdade do serviço, exercendo a rrrais ampla e completa
fiscafização, o que não exime o Contratado de suas re^xmsabifidades contratuais e leg^;
d - Desgnar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requiàtos estabelecidos na nonna vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividade n^adonadas á fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assetêncm e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa

^ atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as dí^xrações dos Arts. 115a123daLei 14.133/21.

CLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o sen/iço descrito na cláusula correqxmdente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao ctijeto conbatual, com observância aos prazos estipulados;
b - ResponsabiGzar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à et^steiçã) fiscal, dvQ, tnliutária e trabalhista, tiem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualrprer título, perante seus fornecedores ou faceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e etdlitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infomies e esdaredmentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabiGdade a fiscafização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subconbatar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatãríGdade com as obrigações assumidas, todas as condições de hatrilHação e qualificação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que soGcitado;
h • Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com d^dêncía, para reabifitado da Previdência Soda! ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras arrmas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que soGcitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

i-Observar, em compatibiGdade com o objeto deste contrato, as d^xisições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
1 - O serviço deverá ser prestado em qualquer précfio público municipal, sempre que soficilado por qualquer Secretaria, no prazo
máximo de 48 horas após a Convocação ou Ordem de Serviço.
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CLÁUSUU DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXnNÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a d^ida jusfificaliva, unitaterabnmte pelo Coniratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Aits. 124 a 136 e sua extmção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, oconrerá nas hipóteses e di^iosições dos Arts. 137 a 139, todr» da La 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do ArLI 24, da Lei 14.133d, o Contratado será otrrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no ArL 125, do mesmo diploma
legal, do valor micml atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou sipressão poderá exceder o Emite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCtIAA PRIMBRA • DO RECEBtMEMTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receba o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confomie o caso, às dispoações do ArL 140, da Lei 14.133/21.
Pot se batar de serviço, a asar^ra do temrto detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, qimdo verificado o cumprimento
das exigêndas de caráta técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. Ito caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emifdo e asanatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de obsenração ou vistoria, que corrtprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo sa superia a SO (novorta) dias, salvo em casos excepcionas, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

0 tidtante ou o Contratado será responsabilizado administiabvamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, petas infrações
previstas no Ari 155, da La 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156a 163,
do mesmo diplonm legaL as seguintes sanções: a - advertência ^itirâda exduavamente pela infração administraliva de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificara ímpooção de penaRdade mais grave; b - multa de mota de 0,5% (zero vírgula dnco
pa cento) aplicada sobre o valor do contrato, por da de atraso irguslíficado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o vafor do contrato por qualqua das infrações adminetrativas previáas no referido ArL 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Admuiistiação Fhibtica direta e indireta do ente federativo que tiva aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações aÀninistralivas previstas nos mdsos IL ttl, tV, V, Vt e Vtt do caput do refoido AiL 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade rrmis grave; e - declaração de inidoneicfode para Ecítar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco anos, apEcada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos indsos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido ArL 155, bem como petas infrações arbninistrativas previstas nos indsos 11, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a ímposção de penafirfode mais grave que a sanção referida no § 4" do r^erido ArL 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Corrlratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do imgamento a que o Contratado via a faza jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judidalmente.

CLÁUSUU DÉCtIMA TERCEIRA - DA COMPBISAÇÁO iHNANCEtRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos temros deste instnimento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financ^, devida desde a data Emite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calcularfos com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde; EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = vafor da parcela a sa paga; e I = inrfioe de compensação financeira, assm apurado: I = (TX 1(K)) 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últínros doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido Índice estatreleddo para a compensação financeira venha a sa extinto ou de qualqua forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que via a sa determinado pela l^istação então on vigor.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - /\s partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agcsto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de dedaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utifizados pata as ünaEdades que justificaram %u acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do ArL 6°, da Lei 13.709/18.
c • É vedado o compartilhamento com terceiros de qualqua dado obfído, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orienta e treina seus empregados, quoido for o caso, sobre os devoes, requisitos e re^nsabilidades
deconentes da LGPD.

e - O Contratante deverá sa informado, no prazo de cinco dias úteis sobre otdos os contratos de subopoação finnados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de subopetadores e subcontratados o cumprimento dos deveras da presente cláusula, penrtanecendo
integralmente responsável pa garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realiza dãigência para afoú o cumptúnento desta cláusula, devordo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h • O Contratado deverá presta, no prazo fixado peto Contratante, ptonogável mediorte jusfificaliva, quatsqua informações acaca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Tenriinado o tratamento dos dados nos termos do ArL 15, é deva do Contratado eEminá-los, com exceção das hipóteses do ArL 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aqudas em que houver necesádade de guarda de documentação para fins (te comprovação do cumprimento de
congaçoes legars ou contratuais e somente enquanto nao prescrnas essas obrigações.
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\'r^J
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenaNjWUi*^ ^
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, confonne AivSTr
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas} vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, 28 de março de 2025.

TESTEIWUNHAS PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA P"LHUHU «UULrU WIAIM UURO ADOLFO MAW
SERAFIM:7688980747 seiiafim7688»807472

D4das:}025.03.2aiS:S1;10

4BW

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

fO i>s.

PELO CONTRATADO

NF Assinado de forma digital
pofNF

PEQUENO:08742 PEQUENa087421580a0l49
, Dados20254)37810:45;I2
158000149 4)3o<r

N.F. PEQUENO

Nebson Fernandes Pequeno
CPF: 041.894.994-80
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PORTARIA N° 171/2023

f2l
GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. I" - Nomear para exercer o cargo em comissão dc Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da l.x;i Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Conslilueional

IVaçu Sírgio Maia n°W> - Ccnln» - Caiolc' iSi R<icha'PH
CNPJ 56M«K)l-27 C onlaJiK (X3) W4I-1202 c . •
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

AH 4" - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os rr.esmos
desempenharem todas as (unçôes inerentes ao seu cargo

Ari 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em obsen/ància as disposições da Lei Federal n°
8 666/1993 e suas alteiações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e

suas aileraçôes e do Decreto n°10 02*1/2019. com exercício
enquanto Ourar a sua vigência

Ah 6" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficiai poderão ser
designados corro substitutos um do oufo, quando necessário, í>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conform.e a necessidade

ficando obngaíôna a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua pubiicaçâo,

retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

P.-efeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o I^RCFEITG CONSTITUCIONAL DE CATOlÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Uataçôes e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Feder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo ern comissão de Gestor de
'."'."itiatos do Município de Catoié do Rocha - RB. com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2^ - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
niTerações da Lei Federal ria 10 soo/pon? e suas alterações e do
Oeciefo n'10 024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência

An 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Oigánica do Wumcipio e ainda em obsep.'ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) o ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e en.Iidades da
Administração Pública direta, autárquica e tu.ndacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rcona/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexes.

RESOLVE

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Mumoipal de Planeiamenlo e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, paia que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° ■ O Fisca! de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^tO 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Fsta portana entrará em vigor na data de sua publicação
'etroagir^do seus efeitos ã data de 01 de agosto de 202?

Publiquc- r-c. Registre se e Cumpio se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prçiçito Constitucional

PORTARIAN- 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ 00 ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Mumopal

CONSIDERA.NDO o disposto no mciso M, do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI. do Art 73 da
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal n°C04/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Muncipal n° 005/2022. de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n' 007/2022. de 02 de março de 2022, LC
Municipal n" 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipai
n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC Municipal m 012/2022.
ti»* o'.iT«ib'o (11=» 20?? [C 013^20??, <16 2^ Oo

outubro de 2022, LC Municipal n° 015/2022. de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2922 de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n" 003. de 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preleitura Municipal de Catolé do Rocha-PB,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019. de 10 de maio de
2023. a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital dp
Convocação n" 001/2023.

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

R E S O L V E

Aft 1® ■ Nornner, o 3ro AuANA TALLÍNC DF SOUSA ROCHA

aprovado la .i ro concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Muniri-vil de Catolé do Rocla-PB para integrar n quadro

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: DD3A.D329.7D6F.5BDE.8F32.3F17.B502.7DE9. 
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé (Io Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei federal n°.14.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RE,SOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado,

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específica.s. que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 c suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

IVaça Siriíto Maia. n"#* Ccnln» - Calnk^ di> Roch.VHIl
(■NI'J n" W ()67.562/(KHII-27 -Conlalos (X.t) .(441-1202 c iM ..

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: DD3A.D329.7D6F.5BDE.8F32.3F17.B502.7DE9. 
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CATOLÉ 00 ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO OE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

■7^

An A' - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
dosompenhareni todas as funções inerentes ao seu cargo

•An. 5° - A Comissão de Licitaçáo, o Pregoelro e a Equipe de °regáo
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'
8 566/1993 e suas alterações, da Lei Federal n' 10.520/2002 e

suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência.

Art 6" - O Presidente ira CPL e Pregoeiro Oficial poderãn ser
dcs'gn2rio: como substitutos um do outro, quando necessano bem

ccmo os membros efetivos. ptKJerão ser designados para substituir
06 demais e.m ambas as comissóas. confomie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

Ari 7- - Esta poriana entrara em vigor na data de sua publicação,
iciroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

"ubltque-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé du Rocba - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Coustiludonaf

PORTARIA N* 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas atribuições legais,

ospecialrnenlc no que Itie con'crc a Constituição Federal c a Loi
Orgânica do Municipio e amda em cbserxànda ao disposto na Lei
Federal n" 1-1.133, de 01 ile abnl de 2021 (Lei de Uoíaçóea e
Contratos Administrativos) e ao d'sposlo no Decreto Municipal n"

032 de 26 de juibo de 2023. que regtrlamenla as badações púbi cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
°oder Executivo Municipal do Catolé do RochaPB. ccnfonne consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Ari 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - P3, com lotaçao na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE

MEDEIROS DIAS. paia que o mesmo desempenhe todas as
tunçóes inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2" - O Gestor de Contratos de que traía esta penaria é nomeado
em razão do atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federat n° 8.666/1993 e suas

alterações, da l.ei Federat n'^. '0,520.'2002 e suas alterações e do
Decreto n°10,024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eleitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do l^releito r.tunicipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SCRAFIf.l

Prefeito Constituoon.al

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Murucipiq e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n
03? iro 26 de lulho de 2023. que regulamenta as liDlações públicas
e os contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entid.aden da
Administração Publica direta, autárquica e fundaconal vinculados ao
Poder Eveculivu Municipal do Catolé do Rocha PB. conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOl.VE:

Art D - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Mumcipto de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE AfJDRADE. para que o mesmo desempenhe Iodas as

funções incienlcs ao cargo ora ocupado

Art 2^ - O Fisc.?! de Contratos de que trata esta pelaria é noirieado

em razão de -atribuições especificas, que se aplicam também em
observiáncia as disposições da Lei Federal n°. 8 666/1993 e suas
aliei ações, da Lei Federal n" 10,520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 02-1/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3' - Esta portaria enlraiá em vigor na data de sua publicação,
rytroayndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se Registre-se e Cumpra-se.

Gabineii; do Prefeito f-lumcipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL OE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confco a
Consliluiçáo Federal e a Lei Orgânica Munidpal.

CfâNSIDER-ANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federa! do Brasil e nos incisos VI e XI, do An 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Muniapal n".004 2021, de 03 de

novembro de 2021; LC. Muniapal nTOQ5/2022. de 31 de janeiro de

2022; LC Municipal n°.007/2022, de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n (109 2022, do 18 de maio do 2022: LC. Municipal

11- 011/2022. de 03 du agostu de 2022; LC. Municipal n' 012/2022,
de 11 de oulubro de 2022. LC. Municipal n'.0!3'2022, de 2' de
outubro ire 2022, LC Municipal nL015/2022, de *0 de novembro de

7022; LC Municipal iV 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal ii .003. de 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Editai do Concurso Público n 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Mun/dpal de Catolé da Rocfia-PB.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019. de 10 de maio de

2023. a criem de class!'>cação firral dos cand-datos e c Edria' de
Convocação m 001 2023.

CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveniênçia da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Públirzi Municipal

R E S O L V E

Ari H - Nonmof n Srn ALANA TALLINE OE SOUSA ROCHA,

aprovado í.n) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Municipal ire Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro
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CATOLÉ DO ROCHA PB

DIRETORIA GERAL OE

UCiTAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de detetizaçâo, com o
material necessário incluso, para atender as demandas dos prédios públicos Municipais.
FUNDAMENTO L£GAL: Dispensa n® 7/2025. DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros;
04.122.0003.2003 - Manut. da Sec. Municipal de Administração; 12.361.0011.2013 -
Manut. do Ensino Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil - Creche -
Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar - Rec. Próprios;
10.302.0017.2040 - Manut. dos Serviços de Saúde; 08.244.0020.2054 - Manut. dos
Serviços de Assist. Social; 08.243.0026.2236 - Manut. do Cons. Tutelar/Arte de Viver e
Outros; 13.392.0013.2029 - Manut. das Atividades Culturais; 27.812.0012.2028 - Manut.
das Atividades Esportivas e de Lazer; 15.452.0034.2069 — Manut da Sec. de Obras e
Infiraestrutura; 20.606.0007.2007 - Manut. da Sec. Agricultura, Rec. Hídricos, tnd. e
Comércio; 26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades da Sec. Transportes e Mobilidade
Urbana; 04.122.0044.2397 - Manut. da Sec. de Políticas Públicas e Gestão
Governamental; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ. Vigência até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N® 65/2025 - 28/03/2025 • N. F. PEQUENO
-R$55.800,00.

Catolé do.Rocha-PB, 28 de março de 2025.

PMCR

FIs:Z2^

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR; DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 8332.A020.1328.FACF.34FD.F022.594D.772B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PMCR'

Diário Ofwial João Pessoa - Sábado, 29 de Março de 2026 43

Ui Federal d* 14.133/21; Ld CuuplumuUi tT ITIM; bnlniçia Naeimtm o* 73 SECESME/22:
e le^sçio pertiotole, altcnçõcs posteriores cbs referidas nomm InibRiiccões: <bs
08:00 as 12:00 tunas dos das útds, no «odeieçQ supracitado. Tclefoite: (83) 3634-1141. E-cobü: Eid«
tacaocassercngttC^hoUDaiUonL Edtial: hup:/^rawxasscrciigac4pb.gGnrJ}(/; wwwjtcepbigovJbr. www.
poilaldcccwnpTaspBMicasxciniir.

CassenatçgBC-PB, 28 de Março de 2625
MATHEVS ROCHA DUARtX

PREGOEIRO OnClAL

PREFEirURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

AVISO DE ucmcAo
PREGÃO ELEIRÕMCON* 00014002$

Titou jidblic» ijae Cud oealècu: auar^ da PnegMâo O&còl e Eajuipc de ApaM «cdiada u Riu Dttfl-d
daCoãa Iiia,S/N-Cenlio-C»sietcq)ge-ra.pormeiodo«iltgafg.pmttlJtt.«muHii(lilCTfrm
br, liciUçdo modaliitote Plcgia Eictiãncn, do tipo artnor praço, {mx LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
DESTINADOS AATENDERASECREIASIA MUNICIPAL DE SAÚDETUNDOMUMCIFALDE
SAÚDE DO MUNIOnO DE CASSERENCUEm FELO PERÍODO DE 12 MESES. Abcftan da

scaio pública: 08:30 hnas do dia 16 de Abril de 202S. Inido da bie de bneei: 08:31 bom do dia
16 de Abril de 2025. Refigfticia: hoidrio de Bmflia - DF. Rccuiai»: pteváto» no utvuiiemi» vigente.
Fundamento l^i Lei Federal ir* 14.133/21; Lã CòntplefnenUn' ir* 123/06; losunçio Nantaina ir* 73
SEGES/ME/22; e legislação petriaente. ansidcradas a> oberacSea piKteitaies das reiaid» tantisK. Iii-
figmacaes: das 084)0as 124)0 bocas dos dias úteis,ooeodaeçosiqaacibdaLTeleibiie: (83)3634-1104.
B''^'^licitarrta«sctcngiiegbolmaila)Pi.Edilal:tltp://i»m»xassoaifflrrl»EoyJ»A tnnuccpbLgijs;

CaoetosgiK - PB. 28 de Matvo de 2023
MATUEUS ROCHA DUARTE

PREGOEUO OnCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

EXTRATO DE L*TEHMO AOITIVIO AO COimUTO N* O0III/2OZ4

OBJETO: CONTRAIAÇAO DE EMPRESA DO SECUMENTO DA COKSTRUÇÃO dVn. DES
TINADA A EXECUÇÃO DOS ^KVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE
LOURDESSILVANOMUNICÍPIODBCASSEREMCUE-PB. FUNDA34BITOLEGAL:LãFedoal
14.133/2021 ■ OÃUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS - Cenlnto n*00111/2024 . CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA n* 00002/2024. VIGÊNCIA: 03 (Ins) meses dc 06813/202$ até 06md202S. FARTES
CONTRATANTES: PieGáura Municipal de CASSERENGUE e G S CONSTRUTORALTDA DATA
DE ASSINATURAS: 06i«3/N)25.

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

Ko»ig3pos <k» relatório fio

BOMOLOCACÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 60025

Kto pelo Agoiic de Cwtiatsçso daKnúaaKki PxcgoeíRi c observado

pg/^A^Assessoria JarMtca.rdracitte 20?K^EklTAatco n(* 6/2025, <|Be«t|sctivac CootniaçSodc
em, . pant pmrfttyao. nptr fayiki t dHpmrtio a» R-ômi p» ppvwnaS.
2adci5(cm confonmdade com o (cnxio de reftrèBcu) para aicndcr3>Beee»idsdts d» Secretaria» deste
rountcípio; HOMOLOGO/AOAIDKX) o conespoRdcste pmnnffnrmto Hcriatófki e convoco o Bcãastc
TRESDINDUSTIUACCKiCERaOESERyiCOSLTDA.EU 495.8753X1. Ftai aumirotainode coa-

trato, cm conformidade com a Ld 0*14.133/202! c Decreto Momdpal it*032/2023 edema» legislações
pertinartcs, para qgg aarta cg cfcáos Icgabw

Catolé do Roda ' PB, 28 dc OBzço de 2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO R0CIL6-PB

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 7/2025

Not lermos do rcblório final aprcseotulo pdo Agente de Coctrotação dcDomínado Pregocno c obsraenio
parecer dá Assersorta Inidtca, icfiaente ao Pcegio Etetrônceo oT 7/2025, que oA^ecrira: Coatrataçâo de
empresa paraprrrftrçffo de «rviçot oa fratfTffsSodcccflee-fateakcbcflreLqtte venham a «ar rntrrwfnr
cm eventos c conMgíora^tooígám./aduspel« Secnetariat deste Miinirípiii; HOMOLOGO/ADJUDICO
o conespocdctfe proeedímciuo lidtitório e convoco o ttritia,Tc: OPERARESTAÍHWfTE LTDA- ME
• RS492.000,00. Para assinar o termo de oontrsto, cm coafonnidHle com a Let 6*14.133/2021 eDecxeco

Municipal n* 032/2023 c danais legtslaçdcs pertinentes, para que surta os efeRoslq;att.
Cclolé do Rocfaa — PB, 28 de mazçode 2025.

LAUROADOLFO MAU SERAFIM

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

AVISO DE UCfTAÇÃQ FRACASSADA
DISPENSA ELETRÔNICA VII/2S2S

A Prefeitura do Mumopío de Citolé do RodraPD %an tornar pdldicoeawnaBfa para oochtciaiatfD
de interessados o resultado da Dispensa Elctrãoxca iP 11/2025 com o Olçclo: Cootistacio de ctt|ocia

^fpmiayfyada |m8 i» ftunwiffwito tlf tp&tttk ptaaepJtts pm ateoder as demindas da Scoe-
r*9Í» MtcnTi»i|«l trírtinV A% frgracctb drt Pnegért B* 68gQ24 e
f^rqy8y^na/?<i7< «ipunihmb om A-M«Ab aw nÍoatcodera«locumentaçSoexigKla
no leCerido editaL

Catolé do Roda < PB, 28 de Março dc 2025.
JAILMAFRANCISCADASnM

AGENTE DE CCHORATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição ile peçu e toftaiitot ihaiiuibit aos tcbulos pencuocates ãs Scctetoiias daste
Muait^ FUND-AMENTO LEGAL: Pt^Elaiãbiico ir* 14'2a25. PCTAÇÃO; FPMTMaTMAS'
Fualeb e Ourns; IM.I224)002J002 - MaiaL do Gabtscie do Pr&üo; 04.122.0003303 - ManuL

da SccRSaria Mtmicqttl do Admintsifação; 04.12341005.3006 — ManuL da Secrclana Mnuictpal dc
Mltl nnttiy>SO,M.imrt Miini.TpalA;Wiiii-jjii I2T6I3I13I3

—MtnnL do Ensino Fuadamentol; I236S.00083I9—ManuL dsEdnc. Infantil Crccfac—Rcc.Ptótitios;
IZJ6S4)00Sa2Z2-MxmiLdaEduc.hi&ntil-Pié-EKabr-Ra;.Plã|atos; l2J6l4>008332-MamiL
do Ensino lõmilaiiicslal—Fundcb 30)ú; 1231.0041.2290—MxnuL do Rcc. do VA AT-EnL Fundamental
-Fandfb30K: l2J6SjaO(l8Z2l8-&lanuLdaEduc.Iit£inlil-ORdKFiiiidd)30K; 12365.0041307
—MamiLdaEdisc.Io6nlU-Ciodic—F«ndcb30%-VAAT) 1235.0008,2221 —ManuL da Ednc. lafita-
td - Pré Escalar-Fundcb 30%; I2J65.004I306-ManuL dl Edna. att&iinT - Pié Escalar-Fuadã)
JiNÚ - VAAF; 10324)017340 - MtomcnçíD dos Savtços de Scndc; laULOOl 7395 - Maamen-
çiodoFMS; 1031317396 -Manutenção do CAPS; 10313172126-MamjlençãodoCERII:
1032.316337 - MuaL de Utõdidc dc Saúde da Família; I032.WI6397 - Mamn. do SAMU;

1032316314 - ManuL do MAC: 08,244.0020354 - MamiL dos Senriços de AssisL Social;
08243.0026336 - MamiL do Consellao Tmdai/Aite de Vhcr c Ountis; 3130020.2093 - Maon-

EcBção do FMAS; 3130020213-Mama. do BL da FkoL Soãil Es|l e Media ConqiL - CREAS;
08.l3a02a2im-ManaLdD BLda PlniLSaeial Bãsica;0g.244.0O20.2092-ManuL do BL da Gestão

do Ftng. Boba Família-IGOBF; 3.244.00202241 -ManuL do BL da (hstio SUAS-ICH) SUAS;
3244.00202309- Minui. do BLGesâo Ptog. Aux. BiasU e Citd. ÚnícD-IGDPAB; 08244.0020312
- ManuL Pnig.ApriniuiamenJo3Geatão do SUAS; 132923132029-MaraiLdtãAlivtdadesCultu-
ixis; 3.8123122028- Manai; das AlhfidadsEipnrtníMC de Lazer; 15.4300342069- MamiL da
Stc. de Obras clnAaesBulca; 20364)0072007 - Manul. dl See. de Agiiadlun. Rec. Hidiicas, htd. e
Coménio; 37824)0422343 - MamiL das AlhidL Da Scc. dc Tnmspi c MofaíIidKic Uibona; 33330.3
- Mafioial de Consamo; 33330.3 - Onnns Matenôi de CanHrinoi Tfigineã até 31/12/2025. PARTES
CONTRAT/UítES: PteCrima Muniãpal de Cautt do Roda e: cr N> 68/2025 - 28/03/2025 - Atno
Peças São Franeísca ITDA - R$ 351057531

Caãalè do Rncba-PB. 28 de maiçD de 2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

QUIETO: Cmualação de cnqaesa para pieaiição de scsviços de dft«liiJ4lo,comemalgialneci3sário
iinfiim FUNDAMEN ItlUGAIuDiupfllsi

ri*7/BQ5. DOTAÇÃO: FFMdGMSeOulros; 3.1300032003-8130 da Sec. Municipal de Admi-
otriação; I236I3U20I3 - ManuL do Ensina Finufammfal: 12265410032219 - ManuL da Educ.
[aTactil -Ocslte -Ree. Próprios; 12J6S.00QS223 - ManuL da Ednc. InfiuiltI - Pró-Escolar - Rec.
Plúpiios: I02023I72040 - ManuL dos Sesviços de Saúde; 08244.0020.2054 - ManuL dos Soviços
dcAssisL Saãal; 08243.00262236-MaaiiL dnCioL Ibtdat/Aitede VivereOatms; 13.333132029
- ManuL d» Atividedes CtalUtais; 3RI23I22028 - ManuL dra Arividades Eipacthn e de Lazer,
l&452.(XI342069-i>ÍBaEL dl Sec. de Obraselnúntstnniiia: 20.606307237-Maon. da Sec.Agri-
rti^uri. Pfi: Hé/rr:— 76 7871X147 7343—Mannt ilasAíiiftdadeadaSec.TraiMportes
c MabdidBde Uifama;04.1300442397-ManL da Sec de Politicas Pjbticns eGestão Govencuncnial:
3390393-Oatias Serriços deTeiceiiDe-PI; 339039.»-Outii)8 SeiviçosdeTercetios-PJ. Vigência
aIé3l/l2Ga2S. PARTES CONTRATANTES: FMãBnaMumcipaldeCatolédaRDcba e: CTN*6SG025
- 2803/202$ -N. F.PEI^.tENO -RS 55303-
Catolé do Rocfaa-PB, 3 de maço dc 2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIRt

PREFEITO

EXTRATO DE CONT1L4TO

081ETO: Aqtrisiçio de peUcola ténaica cqpeUttda para stmilrr as nerrssHlmlfS do CER U, deste
ManiãpioL FUNDAME.NTO LEGAL: Diiiiciisa ir* 10/2025. DOTAÇÃO: FPM/ICMS c Outros;
l02a231720f0-MamiLdasSefviçosdeSaúde; 10.133172095 -b(amitcnção(loFMS;339030.3
- Mitciial dc Cunsumo. Vigência atê 31/12/2025. PARTES OONTR4TANTES: Prcfãtufa Mimicqicil
deCalo!cdoRi)clBcCrV67/2a25-2&4l3G02S-L.R.D.MAIACXIMERaODET1N1ASAUTO-

MOTIVAS LTDA- RS 15.9573

Citolé do Rocfaa-PB, 28 dc ntarço de 2025.
LAVRO ADOLFO MaIA SERAFIM

PREFEITO

Preféitara Municipal
deCoxixola

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA

AVISO DE CHA.MAMCNTO PÚBUCO
CREDENCIAMENTO DE COMPRA N*3320015

Toma público que Eni lealiair através da Conrissão de CuuUalaçJo, iliniiuiwiilo pública de compra
«bictívaada: AQUiaçÃO DE GÊNEROS AUMENliaOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 8332.A020.1328.FACF.34FD.F022.594D.772B. 
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 29 DE MARÇO DE 2025 - ANO 049 - NS 3934 PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MÜNiaPAL

LiaTAÇÃO

AVISO DE UCITAÇAO FRACASSADA
DISPENSA ELETRÔNICA N" 11/2025

A Prefeitura do Municiplo de Catolé do Rocha-PB vem tomar público
e comunica para conhecimento de interessados o resultado da
Dispensa Eletrônica n° 11/2025 com o Objeto: Contratação de
empresa especializada para confecção e fornecimento de móveis
planejados para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Educação deste Município, em virtude do fracasso do Pregão
Eletrônico n" 68/2024 e Dispensa-e 04/2025, resultou em Fracassada
devido ao interessado não atender a documentação exigida no
referido edital.

Catolé do Rocha - PB, 28 de Março de 2025.

JAILMA FRANCiSCA DA SILVA

Agente de Contratação

homologaçao/adjudicaçAo
PREGAO ELETRÔNICO N» 6/2025

Nos termos do reiatório finai apresentado pelo Agente de
Contratação denominado Pregoeiro e obsenrado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n" 6/2025, que

objetiva: Contratação de empresa para produção, aplicação e
disposição de material de comunicação visual e brindes
personalizados (em conformidade com o termo de referência) para
atender as necessidades das Secretarias deste município;
HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento licitatório e
convoco o iicitante: TRES D INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS

L7DA - R$ 495.875,00. Para assinar o termo de contrato, em
conformidade com a Lei n"* 14.133/2021 e Decreto Municipal n"

032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos

Catolé do Rocha - PB, 28 de março de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

homologaçAo/adjudicaçAo
PREGAO eletrônico N» 7/2025

Nos tennos do relatório final apresentado pelo Agente de
Contratação denominado Pregoeiro e obsenrado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n" 7/2025, que
objetiva: Contratação de empresa para prestação de senriços na
realização de coffee-break e buffet, que venham a ser realizados em
eventos e comemorações organizados pela Secretarias deste
Município; HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento
licitatório e convoco o Iicitante: OPERA RESTAURANTE LTDA — ME

- R$ 492.000,00. Para assinar o termo de contrato, em conformidade
com a Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n" 032/2023 e demais
legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 28 de março de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de peças e acessórios destinados aos veículos
pertencentes ás Secretarias deste Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Pregão Eletrônico n» 14/2025. DOTAÇAO;
FPM/FMS/FMAS/Fundeb e Outros; 04.122.0002.2002 - Manut. do
Gabinete do Prefeito; 04.122.0003.2003 - Manut. da Secretaria
Municipal de Administração; 04.123.0005.2006 - Manut. da
Secretaria Municipal de Finanças; 04.121.0038.2269 - Manut. da

Sec. Municipal de Planejamento e Gestão; 12.361.0011.2013 -
Manut. do Ensino Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manut. da Educ.

Infantil Creche - Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ.
Infantil — PréEscolar - R«:. Próprios; 12.361.0008.2232 — Manut. do
Ensino Fundamentai - Fundeb 30%; 12.361.0041.2230 - Manut. do
Rec. do VAAT-Ens. Fundamental - Fundeb 30%; 12.365.0008.2218
- Manut. da Educ. Infantil - Creche Fundeb 30%; 12,365.0041.2307
- Mamit. da Educ. Infantil - Creche - Fundeb 30% - VAAT;

12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil - Pré Escolar - Fundeb

30%; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ. infantil - Pré Escolar -
Fundeb 30% - VAAT; 10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços

de Saúde; 10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;
10.301.0017.2096 - Manutenção do CAPS; 10.301.0017.2126 -
Manutenção do CER ii; 10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de
Saúde da Famflia; 10.302.0016.2097 - Manut. do SAMU;
10.302.0016.2214 - Manut. do MAC; 08.244.0020.2054 - Manut. dos

Serviços de Assist. Social; 08.243.0026.2236 - Manut. do Conselho
Tutelar/Arte de Viver e Outros; 08.122.0020.2093 - Manutenção do

FMAS; 08.122.0020.2106 - Manut. do BL da Prot. Social Esp. e
Media Compi. - CREAS; 08.122.0020.2108 - Manut. do BL da Prot.
Social Básica; 08.244.0020.2092 - Manut. do BL da Gestão do Prog.
Bolsa FamSia - IGDBF; 08.244.0020.2241 - Manut. do BL da Gestão
SUAS - IGD SUAS; 08.244.0020.2309 - Manut. do BL Gestão Prog.
Aux. Brasil e Cad. tilnico- IGDPAB; 08.244.0020.2312 - Manut. Prog.
/Aprimoramento do Gestão do SUAS; 13.392.0013.2029 — Manut. das
Atividades Culturais; 27.812.0012.2028 - Manut; das Atividades

Esportivas e de Lazer; 15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Obras
e infraestnitura; 20.606.0007.2007 - Manut. da Sec. de Agricultura,
Rec. Hídricos, Ind. e Comércio; 26.782.0042.2343 - Manut. das
Athrid. Da Sec. de Trarrsp. e Mobilidade Urbana; 339030.00 -
Material de Consumo; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo.

Vigência até 31/12/2025. P/ARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha e: CT N° 68/2025 • 2^03/2025 - Auto
Peças São Francisco LTDA • R$ 2.510.575,00.

Catolé do Rocha4>B, 28 de março de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Conbatação de empresa para prestação de serviços de
detelização, com o material necessário incluso, para atender as
demandas dos prédios públicos Municipais. FUNDAMENTO LEGAL:
Dispensa n" 7/2025. DOTAÇAO; FPM/ICMS e Outros;
04.122.0003.2003 - Manut. da Sec. Municipal de Administração;
12.361.0011.2013 - ManuL do Ensino Fundamentai;
12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. infantil - Creche - Rec.

Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil - Préíscoiar-
Rec. Próprios; 10.302.0017.2040 - Manut. dos Senriços de Saúde;
08.244.0020.2054 - Manut. dos Serviços de Assist. Social;
08.243.0026.2236 - Manut. do Cons. Tutelar/Arte de Viver e Outros;
13.392.0013.2029 - Manut. das Atividades Culturais;

27.812.0012.2028 - Manut. das Atividades Esportivas e de Lazer;
15.452.(X)34.2069 - Manut. da Sec. de Obras e infraestrutura;

20.606.0007.2007 - Manut. da Sec. Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. e
Comércio; 26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades da Sec.
Transportes e Mobilidade Urbana; 04.122.0044.2397 - Manut. da
Sec. de Poifticas Públicas e Gestão Governamental; 339039.00 -

Outros Serviços de Terceiros — PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ. Vigência até 31/12/2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N®
65/2025 - 28/03/2025 • N. F. PEQUENO - RS 55.800,00.

Catolé do Rocha-PB, 28 de março de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito
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PORTARIA N° 171/2023

f2l
GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. I" - Nomear para exercer o cargo em comissão dc Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da l.x;i Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Conslilueional

IVaçu Sírgio Maia n°W> - Ccnln» - Caiolc' iSi R<icha'PH
CNPJ 56M«K)l-27 C onlaJiK (X3) W4I-1202 c . •
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

AH 4" - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os rr.esmos
desempenharem todas as (unçôes inerentes ao seu cargo

Ari 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em obsen/ància as disposições da Lei Federal n°
8 666/1993 e suas alteiações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e

suas aileraçôes e do Decreto n°10 02*1/2019. com exercício
enquanto Ourar a sua vigência

Ah 6" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficiai poderão ser
designados corro substitutos um do oufo, quando necessário, í>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conform.e a necessidade

ficando obngaíôna a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua pubiicaçâo,

retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

P.-efeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o I^RCFEITG CONSTITUCIONAL DE CATOlÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Uataçôes e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Feder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo ern comissão de Gestor de
'."'."itiatos do Município de Catoié do Rocha - RB. com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2^ - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
niTerações da Lei Federal ria 10 soo/pon? e suas alterações e do
Oeciefo n'10 024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência

An 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Oigánica do Wumcipio e ainda em obsep.'ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) o ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e en.Iidades da
Administração Pública direta, autárquica e tu.ndacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rcona/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexes.

RESOLVE

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Mumoipal de Planeiamenlo e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, paia que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° ■ O Fisca! de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^tO 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Fsta portana entrará em vigor na data de sua publicação
'etroagir^do seus efeitos ã data de 01 de agosto de 202?

Publiquc- r-c. Registre se e Cumpio se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prçiçito Constitucional

PORTARIAN- 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ 00 ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Mumopal

CONSIDERA.NDO o disposto no mciso M, do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI. do Art 73 da
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal n°C04/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Muncipal n° 005/2022. de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n' 007/2022. de 02 de março de 2022, LC
Municipal n" 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipai
n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC Municipal m 012/2022.
ti»* o'.iT«ib'o (11=» 20?? [C 013^20??, <16 2^ Oo

outubro de 2022, LC Municipal n° 015/2022. de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2922 de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n" 003. de 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preleitura Municipal de Catolé do Rocha-PB,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019. de 10 de maio de
2023. a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital dp
Convocação n" 001/2023.

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

R E S O L V E

Aft 1® ■ Nornner, o 3ro AuANA TALLÍNC DF SOUSA ROCHA

aprovado la .i ro concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Muniri-vil de Catolé do Rocla-PB para integrar n quadro
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé (Io Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei federal n°.14.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RE,SOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado,

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específica.s. que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 c suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

IVaça Siriíto Maia. n"#* Ccnln» - Calnk^ di> Roch.VHIl
(■NI'J n" W ()67.562/(KHII-27 -Conlalos (X.t) .(441-1202 c iM ..
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CATOLÉ 00 ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO OE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

■7^

An A' - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
dosompenhareni todas as funções inerentes ao seu cargo

•An. 5° - A Comissão de Licitaçáo, o Pregoelro e a Equipe de °regáo
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'
8 566/1993 e suas alterações, da Lei Federal n' 10.520/2002 e

suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência.

Art 6" - O Presidente ira CPL e Pregoeiro Oficial poderãn ser
dcs'gn2rio: como substitutos um do outro, quando necessano bem

ccmo os membros efetivos. ptKJerão ser designados para substituir
06 demais e.m ambas as comissóas. confomie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

Ari 7- - Esta poriana entrara em vigor na data de sua publicação,
iciroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

"ubltque-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé du Rocba - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Coustiludonaf

PORTARIA N* 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas atribuições legais,

ospecialrnenlc no que Itie con'crc a Constituição Federal c a Loi
Orgânica do Municipio e amda em cbserxànda ao disposto na Lei
Federal n" 1-1.133, de 01 ile abnl de 2021 (Lei de Uoíaçóea e
Contratos Administrativos) e ao d'sposlo no Decreto Municipal n"

032 de 26 de juibo de 2023. que regtrlamenla as badações púbi cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
°oder Executivo Municipal do Catolé do RochaPB. ccnfonne consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Ari 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - P3, com lotaçao na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE

MEDEIROS DIAS. paia que o mesmo desempenhe todas as
tunçóes inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2" - O Gestor de Contratos de que traía esta penaria é nomeado
em razão do atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federat n° 8.666/1993 e suas

alterações, da l.ei Federat n'^. '0,520.'2002 e suas alterações e do
Decreto n°10,024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eleitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do l^releito r.tunicipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SCRAFIf.l

Prefeito Constituoon.al

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Murucipiq e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n
03? iro 26 de lulho de 2023. que regulamenta as liDlações públicas
e os contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entid.aden da
Administração Publica direta, autárquica e fundaconal vinculados ao
Poder Eveculivu Municipal do Catolé do Rocha PB. conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOl.VE:

Art D - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Mumcipto de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE AfJDRADE. para que o mesmo desempenhe Iodas as

funções incienlcs ao cargo ora ocupado

Art 2^ - O Fisc.?! de Contratos de que trata esta pelaria é noirieado

em razão de -atribuições especificas, que se aplicam também em
observiáncia as disposições da Lei Federal n°. 8 666/1993 e suas
aliei ações, da Lei Federal n" 10,520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 02-1/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3' - Esta portaria enlraiá em vigor na data de sua publicação,
rytroayndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se Registre-se e Cumpra-se.

Gabineii; do Prefeito f-lumcipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL OE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confco a
Consliluiçáo Federal e a Lei Orgânica Munidpal.

CfâNSIDER-ANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federa! do Brasil e nos incisos VI e XI, do An 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Muniapal n".004 2021, de 03 de

novembro de 2021; LC. Muniapal nTOQ5/2022. de 31 de janeiro de

2022; LC Municipal n°.007/2022, de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n (109 2022, do 18 de maio do 2022: LC. Municipal

11- 011/2022. de 03 du agostu de 2022; LC. Municipal n' 012/2022,
de 11 de oulubro de 2022. LC. Municipal n'.0!3'2022, de 2' de
outubro ire 2022, LC Municipal nL015/2022, de *0 de novembro de

7022; LC Municipal iV 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal ii .003. de 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Editai do Concurso Público n 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Mun/dpal de Catolé da Rocfia-PB.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019. de 10 de maio de

2023. a criem de class!'>cação firral dos cand-datos e c Edria' de
Convocação m 001 2023.

CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveniênçia da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Públirzi Municipal

R E S O L V E

Ari H - Nonmof n Srn ALANA TALLINE OE SOUSA ROCHA,

aprovado í.n) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Municipal ire Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: DD3A.D329.7D6F.5BDE.8F32.3F17.B502.7DE9. 
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CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

HNANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DETETIZAÇÃO, COM O MATERIAL NECESSÃRIO INCLUSO, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para o
exercício de 2025, na execução do objeto relativo à contratação em tela, em conformidade
com o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS

04.122.0003.2003 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
12.361.0011.2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.365.0008.2219 - MANUTENÇÃO DA EDUC INFANTIL CRECHE-REC PRÓPRIOS
12.365.0008.2222 - MANUT. DA EDUC INFANTIL - PRE ESCOLAR-REC PRÓPRIOS

10.302.0017.2040 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
08.244.0020.2054 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSIST. SOCIAL
08.243.0026.2236 - MANUT. DO CONS TUTELAR/ARTE DE VIVER E OUTROS

13.392.0013.2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
27.812.0012.2028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER
15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA
20.606.0007.2007 - MANUT. SEC. DE AGRICULTURA, REC.HIDRICOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO
26.782.0042.2343 - MANUT DAS ATIVID DA SEC. DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

04,122.0044.2397 - MANUT .DA SEC. DE POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO CjOVERNAMENTAL

339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JLJRÍDICA
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Catolé do Rocha - PB, 18 de fevereiro de 2025

\1eiraMARIA FRA! ICINETE V

Secretária\(de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 email; financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 236B.B528.74EF.1EC9.DC32.0837.A155.81A1. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: Jorge B. da Silva.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PMCR

Rs..^

NÜMERO DE mSCRIÇAO
08.742.158/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

26/03/2007

NOME EMPRESARIAL

N. F. PEQUENO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONTROLE E SAÚDE AMBIENTAL

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

81.22-2-00 - Imunização e controla de pragas urbanas

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PADRE PEDRO SERRAO

NUMERO

430

COMPLEMENTO

SALA3A8

CEP

58.414-265

BAIRROIDISTRITO

UBERDADE

MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÚNICO

NEBSON_VETER@YAHOO.COM.BR

TELEFONE

(83) 3441-1029

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL

26/03/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/03/2025 às 09:03:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7140.4B47.167A.3174.A37C.CFEF.F3A0.0823. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MinisténodoDesenvolvimentD,indílstriaeComércioExtertor
SecrelatladoDesenvoWmeittodaProduçto^
DepartamentoNacionaldeReoistradoComércio

REQUERIMENTODEEMPRESÁRIO wsTOuçOesDEimEôictofiMroiwyEj^,.

|fP>içortnPUJtjii«ejtç<áOOWBa8TIPPeQ»iq=aA»NIREOftSHlE
iMRfiOAFILIALCpnencttersamate«octDidcimiBiCeiO

Rs..ü

r|MOIheDOEMPRE8AmO<oornptetOQcmQl»>Mui«S^
NEBSONFERNANDESPEQUENO

llMTUW.DE(dtfailoe4(ido«taea)

CATOLÉDOROCHA
PB

MSFD

REGIUEDEBENS<Wcasa«!)'

jpiHorf
FRANCISCOPEQUENOSOBRINHO

■''|tMSCtOOEM(dat>eowEdmmlo)
05-09-1981

(DEHTIIMDEiKiMm

2.531.815

NACtONAUOMX"-

BRASILEIRA/BPASÍL"

(n&s)

IVANDIRAFERNANDESDANTAS
UF

36TAOOCML^T
"Sôltei-foia)

SSPPB

CPF(nanem)

041.894.994-80

TBÍiÜiOTivDÕ^WÕéntãdõraâãidilS-""*"^"*™""'

Ü
tV*.

P
OOMCOIADONÃ0JO<5RADOURO-tua,av,et)

RUABENJAMIMCONSTANT

|cotiPt£i®<n>feniBRo/ocaiioio
Itabajara

IrtJiftjifidPio

58884-000

716

UF

PB

^CATOLÉDOROCHA

declara,sobaspenasdaeti,nâoesterimpedi^de««««nmpmsârta.quenâopossuioutroergistrode
empresárioeerq

VriCÓDIGOOOÃTÕT
080/

ccolooDoevBnD

ueràJuntaComercialdoestadodaparaíba:
CESCnÇtoDOATO

inscrição
oescRicxoDOEVBiro

CÚOtOODOeVENIO

CÚOtOO00EVENTO

OESCmCAO00Et/ENTO

DESCraçAODOEVENTO

|tSOV£EUPneãÃRiAL
N.F.PEQUENO

lUDenADOUROOta.w.etcJ

Iruaprojetada
JcOMPlBENÍÕ'

QUADRA04LOTE02
IhuccIpio

;CATOL

,|v«ijonDOOtP(rM.-fa
10.000,00

"•I
'■íi!

iBAaiRO/DSTniTO

panRF.PEDROSERRAO58884-000

eOPREIOELETROKCO(E-CMIL)

CATOLÉDOROCHA

IVALORDOCAPITAL(porslenso)

(DEZMILREAISlx.x.x.x.x.x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
.x.x.x.x.

|CÓOK»DEATIVIOAOE
'IkonOidca

I(CNAEFIscall
|Alnldliilo|>mdpil

4771-7./04

'AtMdadmtKUtdft»

8122-2/00

0161-0/01

4789-0/99

DescmcxoDOOBJETO

COMERCIOVAREJISTADEMEDICAMENTOSVETERINÁRIOS.

IMUNIZAÇÃOECONTROLEDEPRAGASURBANAS.
SERVIÇODEpulverizaçãoECONTROLEDEPRAGASEAGRÍCOLAS.
COMERCIOVAREJISTADERAÇAOBALANCEADASPARAANIMAIS.

lW»JW!ITA!Piaci«-
fiaiNí

TICAÇAO

PUBUQUE-S
.JUNTACOMERCIALDOESTADODAPARAÍBA

CERTIFICOOREGISTROEM:26/03/2007

SOBN":25101036805.e^
Protocolo:07/008764-4'v«

ezer/

UUUAL/{Vlat.;'lj!U.IU^ JUGADORSINGULA
OO^

iUrV-KOUfc-HO
JOSEPETRÕNIOQUEJROGAGADELrlAI*

tiircjaCTABíi^ocJit—

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7140.4B47.167A.3174.A37C.CFEF.F3A0.0823. 
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COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRF.SA

limo Senhor Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba.

O Empresário N. F. PEQUENO, estabelecido na Rua Projetada, n.^OZ, Padre
Pedro Serrão, na cidade de Catolé do Rocha estado da Paraíba, CEP 58.884-000,

declara, para os fins do art. 4° da Lei n~ 9.841/99, que;

a) se enquadra na situação de microempresa,
b) o valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício, não excederá o limite

fixado no inciso I do art. 2® da Lei n® 9.841/99, observado o disposto no § 1® do mesmo
artigo;

^ c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3® da
mesma Lei.

Catolé do Rocha (PB), 22 de março de 2007.

NEBSON FERNANDES PEÒUENO
EMPRESÁRIO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PATIAIEA

• CSR-AlCC O REGISTRO cV ?5 01? 2007

Protocolo: 07 008760-2 [-i--
nmp 2^1 o1036995 ' .'

..'L ^ líOGA uAl1LL''A

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7140.4B47.167A.3174.A37C.CFEF.F3A0.0823. 
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MinistériodoDesenvolvimento.IndústriaeComércioExterior

SecretariadeComércioeServiços

DepartamentoNacionaldeRegistrodoComércio
REQUERIMENTODEEMPRESÁRIO

Folhas1/1

IliÚMaiOOEICENTIFICAçAOdoregistrodeEUPRESA-MHEDA9

25101036885
NIREDARUAL(pfMRChefsom«ntoM«toroforen»•filUI)

XXXXXXXXXXXXXPMCR
NOMEDOEMPRESÁRIOtemabrowatuna|

NEBSONFERNANDESPEQUENO
NACKWAUOAOE

BRASILEIRA
SEXO

MÍSF□
>=IUK>DEIplil

t-RANCiSCOPEQUENOSOBRINHO

REGIMEOEBE^r8(toCMtdo)

XXXXXXXXXXXXX

ESTADOavn.

SOLTEIRO

(mie)

NASClOOCMidttadonMumentol

05/09/1981

IlOENTIOAOEInijlMfO)

2.531.815

IVANDIRAFERNADESDANTAS
òrgftoemisaof

SSP

UF

PB

iCPFfftúnwro)

041.894.994-80
EMANCIPADOPOROoimadocnunclpaçAo•ftomontonoctMdofttonor)

XXXXXXXXXXXXX

OCM.CUJAOOHA(LOGRADOURO•rua.av.elC)

RUABENJAMINCONSTANT
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

MUHICtPiO

CATOLÉDOROCHA

BAIRROmiSTRmO

TABAJARA

CEP

NUMERO

716

58.884-000

CODIOOOOmunicípio(UMda'
^lstaComerdaO-'

4916■

UP

jre_
Jeclara,sobaspenasdalei,nãoestarimpedidodeexerceratividadeempresária,quenãopossui
outroregistrodeempresárioerequeràJUNTACOMERCIALDOESTADODAPARAÍBA
COOlGOüOATO

002

DESCRIÇÃODOATO

ALTERAÇÃO
CÓDIGODOEVENTO

021

DESCRIÇÃODOEVEtnO

ALTERAÇÃODEDADOS(EXCETONOME
EMPRESARIAL)

CODIGODOEVENTO

XXXXXXXXXXXXX

OEECRIÇAo00EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGOOOEVENTO

XXXXXXXXXXXXX

oesCRIçAO00EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

NOMcIEMPRESARIAL

NFPEQUENO-ME

LOGRADOURO|ru«.ev.otc)

RUABENJAMINCONSTANT
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

MUNICÍPIO

CATOLÉDOROCHA

OAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UFPAIS

IPBIBRASIL
VALOR00CAPITAL-RS

10.000.00

COOIGODEATIVIDADE
ECONÔMICA

(cnao)

AtiviJadtfPfincipal

4771704

AtividadeMcuiiditb

8122200

0161001

4789099

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

VALORDOCAPITAL•(poroitonM)

DEZMILREAIS

CEP

58.884-000

NUMERO

132

CORREIOELETRÔNICOIE4U1IL)

XXXXXXXXXXXXX

ÍUsodajuntaCométcial)
4916

DESCRIÇÃO00OBJETO

COMERCIOVAREJISTADEMEDICAMENTOSVETERINÁRIOS

IMUNIZAÇÃOECONTROLEDEPRAGASURBANAS
SERVIÇODEPULVERIZÇAOECONTROLEDEPRAGASEAGRICOUS
COMERCIOVAREJISTADERAÇÃOBALANCEADASPARAANIMAIS

DATADEINICIODASATIVIDADES

26/03/2007

NÚMEROOEINSCRIÇÃONOCNPJ

08742158000149

ASSINATURAOAFIRMAPELOEMPRESÁRIO(oupolor*proc.ntantorasslfil(tntolgoronto|

H.^•PtHo-Mf

TRANSFERENCIADESEDEOUOEFILIALOEOUTRAUF
NIREANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

UF

XX

1.usoDAJUNTACOMERCIAL
DEPENDENTEDE''.,■•
autorizaçAo;-m''"®""
governamental!'siriSo

DATAOAASSINATURA

20/08/2010

ASSINATURAOOEMPRESÁRIO

JUp-o-0^

PARAOSOEXCLUSIVODA.JUNTACOME""''*''

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SEE4ÓUIVE-SE

foéeSoti»

AUTENl

Jã

JUNTACOMERCIALDOESTADODAPARAÍBA"-
CERTIFICOOREGISTROEM:26/08/2010SOBN°:20100052525
Protocolo:10/005252-5.DE23/08/2010

£iqpxesa:25101036885
NFPEQUENO-MEs

NEUCYRCHAVESROLIM

SECRETÁRIAGERAL

i
1927727
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: Jorge B. da Silva.

70

70



Ministério do Desenvolvimento. Indústria o Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

^ Departamento Nacíonal de Registro do Comércio
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Follias 1/1

NUUERO OE lOmimCACAO 00 REGISTRO OE EMPRESA - NIXE DA SEOI!

25101036885

nOmf I^^^^ksAiilo icompictoTisem abreviatura*]

NEBSON FERNANDES PEQUENO

NAClONAltOAOE

BRASILEIRA

sexo

NIRE OA FILIAL (piccneher sorminto m «to referente «(lUal)

xxxxxxxxxxxxx

ESTADO CiVlL

SOLTEIRO

MS F □
RECUXE Db UUtS(M UMdo)

XXXXXXXXXXXXX

FILHO OECpiil

FRANCISCO PEQUENO SOBRINHO
(m><|

IVANDIRA FERNANDES DANTAS
NASCIDO EM <dai« do naoclmonto)

05/09/1981

tUENnUAOE<núm«ro)

2.631.816

Orglo onussor

SSP
,UF |CPF(número)

PB I 041.894.994-80
EMANCIPADO POR (forma de enunclpsçfo - somente no caso de moftfHl

XXXXXXXXXXXXX

DOUICttJAOO NA (t-OORADOURO - ru«, av. etc)

RUA BENJAMIN CONSTANT
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRRO/DISTHIIO

TABAJARA

NUMERO

716

58.884-000

COOIGO CO município (Um da
(unta Comercial)

4916

MUWCIPIO.

CATOLÉ DO ROCHA

/^iiíeclara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui
aiFrA ranietieA A A IIIMTA a i pat* rxA a & n a ph a (a a

UF

I PB

.ODir.ODOATO

002

DESCRIÇÃO DO ATO

alteraçAo
CéOIOO DO EVENTO

021

descrição do evento

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CÓOlOO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

descrição 00 EVENTO
XXJOOOOOOOOOOt

COOlOO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

0£SCR(ÇAODOEVLNIO
XXXXXXXXXXXXX

NOML EMPRESARIAL

N. F. PEQUENO - ME

LOOKAUOURO (nia.m. Mc)

RUA PADRE PEDRO SERRÃO
COMPLEMENTO

NUMERO

430

XXXXXXXXXXXXX

MUNICÍPIO

BAlRRaiHSTRrrO

LIBERDADE

CEP

58.414-265

coDitiouo município
(Uso da junta Comertíal)
4904

CAMPINA GRANDE

VALOR no CAPITAI Rt

UF PAIS

I PB I BRASIL
CORREIO ELETRÔNICO (E MAU.)

XXXXXXXXXXXXX

10.000.00

CCOIQOC

VALOR iro CAPITAL - (por olteinoj

DEZ MIL REAIS

DESCRIÇÃO 00 OBJETODE ATnnOAOE
EfONÚMlCA

(crtae)

Atividade i*nnel|>«)

8122200

1* "iHdado «ocundária

J161001

XXXXXXX

XXXXXXX

XXXXXXX

XXXXXXX

XXXXXXX

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRiCOLASXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

C0

OATA OE INICtO OAS ATIVIOAnfift

26/03/2007

NUMERO D6 INSCRIÇÃO NO CNPJ

08742158000149

TRANSFERENCIAOPSEDEOUDEFtLtALOFOUTRAUF UF
NIRE ANTERIOR

xxxxxmmjíx xx

uso OA JUNTA COMERCIAL

DEPENOENTEDE __ . .
AUTORIZAÇÃO 1 '-Síni
governamental'—» z-n&o

ASSINAFUHA PA FIRMA PCLO EMPRESÁRIO (oti poto repreMrMante/atsietante/sergfKe)

K' r. - l\A/-7
PATA DA ASSINATURA

04/07/2013

ASStNATÜRA DO EMPRESÁRIO

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃt
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

r-iÊL^—L„
Anionio Alfredo B.F. D'Amorim

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PAFtÃTBA
CERTIFICO C REGISTRO EM: 09/07/2013 SOB N®: 20130384194

Protocolo: 13/038419-4, DE 08/07/20>

1 Empresa:25 1 0103688 5
H. F. PEQUENO - KE

MARIA KFATIMAdI.

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7140.4B47.167A.3174.A37C.CFEF.F3A0.0823. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PMCR

JL
SccRtirladtMicracPc^BtuEniitm
SecmariidaRykmllzâçfceStinpBflatti»
DcpartamcaladeRcgUraEnpitnrialelatcgnciaREQUERIMENTODEEMPRESÁRIO

FolhasI/l

NUMEROISIOENtmCACAODOReClSIltOOeEafRESA-MIteiMSEOe

2SI0103688S

NaMEDOEUHtBARDtaaqmiaiibntaBai)

NEBSONFERNANDESPEQUENO

MREDAnUAT^nS?
XXX

■Bsr

NACtONAUDAlie

BRASILEIRA

siaco

Masculino

nUIOD£(pii)

FRANaSCOPEQUENOSOBRINHO

RECIKCDüaSNSlRosd»

XXX

ESTADOavu.

SOLTE1RO(A)

NASCIDOEM(daetUKiaili^

01/09/1981

EMANOfAOOora(íteB

XXX

tOOlTIDASe(iteao)

2SllglS

VANDIRAFERNANDESDANTAS

OrfSa

SSP

UF

PB04im994^

dt*TiTfiiiivii>«wgtac»oaadtocaBO

DOMICUIAIX)NA(LOCEADOUltO-na.n,ai

RUABENJAM1NOONSTANT

tOMrUMEKiO

XXX

MUNICIPtO

CotolídoRocha

BAiaUODISIUIO

TABAJARA

C8f

$8884400

NUMEaO

716

(xmcoDOMUNICÍPIO(lw<li>aiCaaml^
004916•CttoKdoRocha

UF

PB

declara,sobasptnatdaId,liocMarImpedidodeeierccratMdadeempresária,queoiopoisaiooirartgblndefnpraártocmiacr:

AJUNTACOMERCIALDOESTADODAPARAiBA

CODIGOEDESCRIÇÃODOATO

002-ALTERAÇAO

CÕDtCOEdescriçãoDOEVENTO

026(I)ABERTURADEFnJALEMOUTRAUF

NOMEempresarial

N.F.PEQUENO-ME

AJUNTACOMERCIALDOXXX

CODIGOEDESCRIÇÃODOATO
XXX

OXJIOOEdescriçãoDOEVENTO
XXX

lOÚRADOUROOsLC.ctt)

TRAVESSAJOSEGODEOtO

OOMPLEMENTÕ"

XXX

snmicino

Pata

UAOUtQlDIxnuTO

ESTACAO

CEF

59770400

NUMERO

66

ÒobiaODOMtiNianO(UuÃj«iCoaacW)
007232'Pata

VAlOaDOCAFITAL-M

3.000,00'

VAloaDOCAPtrAL-Ipntiauo)

cincomilerais

UF

RNIBRASIL

ENQUADRAMENTO

ME(Micniciiqiresa)

CORRE»EI£nONlCO(E44An.)

THASSIA@ACAOCmrABIUDADEOOM.

COOMODEATiVIDADe

8122200

DttdWAO

OOeriçiodoOt^

IMUNIZAÇÃOECONTROLEDEPRAGASURBANAS/SERVIÇODEPULVERIZAÇÃOECONTROLEDE

PRAGASAGRICXXAS

DATADEINIOODASAHVIOAOES

XXX

DATAAS9DIATUIA

02/06/2017

FARAusoDHXUSIVOOASUKTAOOMEROAL

ASSOtATVRADOEMFRES/SST'

TRANSFERENCIADESEDEouDEFOJALOe
OUTRAUFHDlEAinERBR

üF—rasBriBiBrasEsair T®
\-
X

I'SIM

3'NAO

i

DEFERIDO.PUBUQUE'SEEARQUtVE4E

//

AUTENTICAÇXÕ"

PB8I70000892533

PARAUSOEXCLUSIVODAJUNTACOMERCIAL*EnedocaBtennroigaadeaopafislRadesiBiPB

/

JOCEF»

CBRTIPIC»ORBOISTROBM19/06/201715l33SOB
N*20170218503.

PROTOCOLO:170218503DB19/06/2017.CÕDIIX)
OBVBRIFICAÇROi11702260204.HIRB:
251010368BS.

N.P.PBQDBNO-KB

MariadePátiiaaVenturaVenâncio

SBCRBTJÍBIA-OBKAL
JOSOPBSSO&,19/06/2017
www.redealai.pb.gov.br

Avalidadodootodoeustonto,seIsqprepao»ficasujeitoAcoaprovaçãodosuaautenticidadenosrespectivosportais.
Xnforaiandoseusrespectivoscódigosdoverificação

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7140.4B47.167A.3174.A37C.CFEF.F3A0.0823. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PMCR ,
J£_J\

KECONHSÇOs

C.dsitóiiici-j

C.iib:f(o„

!^ÍJ
Idsvcdids.

( )Ce!iaar(n'.igi:3:dsfx-í8>rCtul3r! .

^)C^3-.C}2rqu3$ Seu;» ■ EsucveiKei

Selo Digital; AFF45371 - 7632
Comulte a autei^dade em:

^jisáíaSoãTesil 4ra^»
Eswpvcnte

9^.
■T^-OíÊ <50

JUCEP

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/06/2017 15i33
SOB H° 2017021SS03.

PROTOCOLO! 170218503 DE 19/06/2017.
CÓDIGO DE VERIPICRÇKO: 11702260204. NIRE:
2S101036B85.

N. P. PEQUENO - MB

Maria do Fátima Ventura VonSncio
SECRBTtÚtIA-GERAL

JOSO PESSOA, 19/06/2017
www.radeaim.pb.gov.br

A validado desto docu&onto, so iBproooOp fica sujoito A eo^rovação do oua autentieidado nos rospoetivos portais *
Informando seus reopoetivos códigos do verificação

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7140.4B47.167A.3174.A37C.CFEF.F3A0.0823. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: Jorge B. da Silva.
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^cretaria da Micro e Paiaena Empresa

Scaetaria da RadonaUzapSo c Sinplificafio

Departamento de Regijtro Empresarial e Inlcgraçiio

ncSclSnÔBEOimomSSSSriiIíãÊnTSm^^"''"''''^

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas l/l

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECISTROO& EMPRESA-KRE DA SEDE

2SI0I036S85

WRfi DtA arjAL (precnchtf wantotem tto ufartasc ■ fitaJ)

XXX

NOME DO EMPRESÁRIO (complete. »tm Ettmígna)

NEBSON FERNANDES PEQUENO
NACtONAUDAOe

BRASILEIRA

ESTADO OVIt

SOLTEIRO{A)
sexo

Masculino

RfOtME DE D£NS(M <«s*do>

XXX

FILHO DE(p«)

FRANCISCO PEQUENO SOBRINHO

(ralei

I VANDIRA FERNANDES DANTAS
NASaoO EM («ütt de tuttctewmol

05/09/1981

IDeNTIOADBdiamcn)

2531815

Orfioeniittor

ISSP
Uf

I PB
CPF(eúTnero|

041.894.994-80

EMANCIPADO PÔR (faraa tte CBMnctpa<go ^

XXX

«croattc Fwouodcmowf)

DOMICIUAIX) NA (tX)GRAOOUiU> - roA «V, ccc)

RUA BENJAMIN CONSTANT

NUMERO

716

y

I

COMPLEMENTO

XXX

BAIRftOlIMSnUTO

TABAJARA

CEP

SS884-000

município

Catolé do Rocba

dcctara» sob as penas da lei» ii2o estar Impedido de exercer atividade empresária, qne náo possui outro registro de empresário e reqoen

./''^JUNTA CX3MERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE 00 NORTE A JUNTA COMERaAL DO ESTADO DA PARAÍBA

CÔDIOO E descrição DO ATO
310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

CÓDIGO E descrição DO ATO
002 - alteraçAo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
029 (I) abertura DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

CÓDIGO E descrição DO EVENTO
026(1) - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

NOME EMPRESARIAL

N.F. PEQUENO-ME

ENQUADRAMENTO

ME (Microempiesa)

LOGRADOURO (kut. ctc>

TRAVESSA JOSE GODEIRO

NUMERO

66

OpDmpopKipçWCUEaÃhf^^

:lWn^g^';'.
COMPLEMENTO

XXX

BAIRRODISTRITU

ESTACAO

CEP

59770-000

CORREIO ELETRONKD lE-MAll)

THASSIA@ACAOCONTABILIDADE.COM.

MUNiaPIO

Pato

UF

RN

PAIS

BRASIL

VALOR DO CAPITAL-RS

5.000,00

VALOROOCAPITAL-OMrntoiM)

cincomil reais

OODIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAEFlMal)

Atividade PHnctpal

8122200

AtívKlMte Socuidirá

^0161001

DocnfiodoOt^

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS/ SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE

PRAGAS AGRÍCOLAS

..>ATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

XXX

NUMERO DE INSCRtCAO NO CNPl

XXX

TmcNSFERENOA DE SEDE OU DE FILIAL DE

OUTRA UF NIRE ANTERIOR

DATA ASSINATURA

02AI6/2017

ASSINATURA 00 EMPRESÁRIO

DEFERIDO. PUBUQUE-SEEARQUIVE^E AUTENTICAÇAO

/ /
RNll 70000892534

PARA USO EXCLUSIVO DA AWTA COMERCIAL * Este documento foi gendo no portal Redcsim RN

JUCERN

CERTIPICO O RBOISTRO BK 21/06/2017 14:12 SOB N* 24900297751.

PROTOCOLO: 170218503 DR 21/06/2017. CÕDlOO DR VBRIPICAÇXO:
11702302365. NIRR: 24900297751.

N. F. PRQURKO - HR

Cloclnar Oliveira Mala

srcrbtAria-obral

HATAL, 21/06/2017
www.redeaim.m.gov.br

X validade deate doeuaento, ao iaqpresso, £lea sujeito & comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus resnectlvos cddlaoa de varlflcacSo

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7140.4B47.167A.3174.A37C.CFEF.F3A0.0823. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: Jorge B. da Silva.

74

74



N.F. PEQUENO
CMM: 08.742.1S8/0nUl-49 / i

! • Al i ERAC ÃO DO INS I RI MEM O Dl. INSC RK ÃO I. C ONSOI.IDACÃO

NEBSON FERNANDES PEQrENO. brasileiro, solteiro, tnaiore eapa/. empresário, data de

na.scimento O.S ()9,19tS I, portador da Carteira de Identidade (Rti): n 2531815 SSP; PB e CPI-;
n 041.894.994-80, residente e domiciliado na Rua Benjamim Constant, n 716, labajara.

Catolé do Roeha PH. na qualidade de lilular da N. F. PEQI ENO, com .sede na Rua Padre
Pedro Serrào. n 430, Liberdade, Campina (Jrande PB, CIvP 58.414-265, com registro nessa
Junta Comercial sob n" 25101036885. inscrito no CNPJ sob o tC 08.742 158 0001-49, resolve:

Al TERAC ÃO DO ENDEREÇO

Cláusula Primeira - A empiesa altera seu eiiderevo para a Rua Padre l'edro Seirào, n' 430,
Salas 3 a 8, Liberdade. Campina ürandc PB, CLP. 58.414-265

Cláiisuia Segunda - l-.m conseqüência das alterações, resolve o empresário consolidar o

instrumento de inscrição o qual. já refletindo as alieraçòes acima passa a ler a seguinte redação

INSI RI MEMO DE INSCRK ÃO CONSOLIDADO

NEBSON FERNANDES PEQLENO. brasileiro. solteirr>. maior e capa/, empresário, data de

nascimento 05. ()9.1981, portador da Carteira de Identidade (RC): n 2531815 SSP. PB c C PI-:
n 041.894 994-80, residente e domiciliado na Rua Benjamim Constant, n 716, labajara.

Catolé do Rocha PB, na qualidade dc titular da N. F. PEQLENO, com sede na Rua Padre
Pedro Serrào, n 430. Liberdade, Campina Cirande PB, CliP. 58.414-265. com registro nessa
Junta Comercial sob u" 25101036885. inscrito no CNPJ sob o n' 08 742 158;000l-49.

DO NOME E.VIPRESARIAI. (ARI. %8, II, C C )

C láusula Primeira - O Lmpresario Individual tem como nome empresarial a .seguinte lirma N. L. ,
PEQl ENO \

DO C API l AI. (ARI . %8, III. C C )

C láusula Segunda - O capital destacado em moeda corrente e de RS 10 000.00 (De/. Mil Reais),
totalmente subscrito e integrali/ado. em moeda corrente do Pais .

DA SEDE (AR r. 968, IV, C C )

C láusula Terceira - ü Lmpresario Indiv idual tcra sua sede no seguinte endereço Rua Padre Pedro
Serrào. n ' 430, Salas 3 a 8. Lilierdade, Campina tirande/PB, L L.P. 58 414-265

DO OB.IE TO (AR I . 968, IV , C C )

Cláusula Quarta - O Empresário Individual tem por objeto: "Imunização c controle dc pragas
urbanas; Serv iço de pulveri/.açâu e controle de pragas agrícolas."

PARA USO Exausivo DA JUNTA COMERCIAL Páaina 1 J«- 2

d-.

■7

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7140.4B47.167A.3174.A37C.CFEF.F3A0.0823. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: Jorge B. da Silva.
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N. F. PEQUENO
CNPJ: 08.742.158/0001-49

E excicc as alis idades de CNAI-:

8122-2/00 - imuiii/avàü e eoiiirole de praaas urbanas,

0161-0 01 - Ser\ivo de puKcri/avrm e eoiilrole de praeas aericolas

ÜA8 FILIAIS (AR 1.969 CC)

Cláiisiiia quinta - Sem prejiii/o du po.ssibilidade de abrir ou leehar tilial. ou tiualquer dependência,

medianle alteração deste ato constitutivo, na íbrma da lei, o l-mpresário Individual atuará:

Parágrafo Primeiro. Em estalxdccimento eleito como Tilial situado na Travessa ,lose (iodeiro, n'

66, Estação, Patu RN, CEP. 59.770-000, no qual ,será(ão) exercida(s) a(s) mesma(s) atividadels)
da Sede (Matriz).

DA Di:C LARVÍ, ÃO DE DESLMPEDI.MEM O (AR I . J7, II, LEI N" 8.9J4, DE 1994)

Cláusula Sexta - O empre.sario declara, sob as penas da lei. inclusive que são veiidieas todas as

informações prestadas neste instrumento c quanto ao disposto no ailieo 299 do Código Penal, não

c-star imiiedido de e.xerccr atividade empresária e não |X)ssuir outro registro como Empresário
Individual nu Pais.

iv. por esiar assim consolidado, assino o presente instrumento.

Campina üiande/PB, 25 de levereiro de 2021.

/ pj "7-

O

/-«s - —:
NEBSON FERNANDES PEQl ENO

Empresário

PARA USO Exclusivo DA lüNTA COMERCIAI IViaina 2 di 2

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7140.4B47.167A.3174.A37C.CFEF.F3A0.0823. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PMCR
ã

! .' " - ^ íAVÍT
I,: ^

■■,;,V v=--. ^ .;^.:■^.■Pa..<í'/-.>;v.^..^-.,^■.■•^'•■.^■'■

•r,vi ,

ti t-^.Ké ítS

Selo Digital: ALE32584 - C4I8
Consulte a autentiadade em
htls //selodigital ijpt) )us br

' - r'rivií !i<jr

/O

• iTUi.AK

ig.\ í^imüiio-riüussdeFauía

/

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/03/2021 14:47 SOB N° 20210200022.

FROTOCOU): 210200022 DE 02/03/2021.

CÓDIGO DE VERlFICAÇftO: 12101S062S0. CHRJ DA SEDE; 08742158000149.
NIRB: 25101036885. COM EFEITOS DO REGISTRO BN: 25/02/2021.

H. F. PBQOEHO

NMUA DE FATIHA VEMTORA VBHAMCIO
sbcretAria-gsral

mw. redssio. pb. gov. br

A validadedeste dociuaento# se itrpresso. fica sujeito à comprovaçãode sua autenticidadenos respectivo»portais,
informando seus respectivos còdiqos de verificação.

ÜUCER

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7140.4B47.167A.3174.A37C.CFEF.F3A0.0823. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página 1 de 2

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP

A empresa N. F. PEQUENO, registrada na Junta Comerciai em 26/03/2007,
NIRE: 2510103688-5, CNPJ: 08.742,158/0001-49, estabelecido(a) na RUA PADRE

PEDRO 5ERRA0, N» 430, SALA 3 A 8, LIBERDADE, CAMPINA GRANDE/PB - CEP

58.414-265, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA
PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006.

Campina Grande - PB, 01/09/2023

NEBSON FERNANDES PEQUENO

Empresário Individual

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7140.4B47.167A.3174.A37C.CFEF.F3A0.0823. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Pagina 2 de 2

Certificamos que o ato da empresa N. F. PEQUENO consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04189499480 NEBSON FERNANDES PEQUENO

/

M

^UCEP

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/09/2023 10:52 SOB N° 20239B32779.

PROTOCOLO; 239832779 DE 06/09/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇftO: 12313233319. CNPJ DA SEDE: 08742158000149.
NIRE: 25101036885. OM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/09/2023.

N. F. PEQOEMO

MARIA DE FATIMA VBMTORA VEMANCIO

sbcretAria-gbral

mnt. rsdaa im. pb. gov. bx

3^

A validade deste docximentO/ se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

inComando seus respectivos còdi(|os de verificação.Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7140.4B47.167A.3174.A37C.CFEF.F3A0.0823. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: Jorge B. da Silva.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
;.llMl5í:;ítO OOS SÍIAóíSPORÍÍS
S=C?ícTA}íIAí'!-\CIOí':AL O; T^VíSlíO ■ S:.S'ATa/'j'']
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

£6

ALVARA
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE;

Inscrição: 11682127 / CMC: 558360

Nome Completo: N F PEQUENO

Nome Fantasia: CONTROLE E SAÚDE AMBIENTAL

CNPJ/CPF: 08.742.158/0001-49

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO:

Endereço: RUA PADRE PEDRO SERRAO

Complemento: SALA 3 A 8

AT do CGM: 2542538

Data de Abertura: 22/10/2013

Grupo: 3

Numero:

Bairro:

Data de Validade: 03/06/2025

430

LIBERDADE

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL

722197 Imunização e controle de pragas uriianas

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE SECUNDÁRIAS

721239 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
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Campina Grande, 3 de Junho de 2024.

Ot^rvações:
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Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias;
Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um apiicativo.g
leitor via celular;

Manter em local visível;
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^ VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

QJiÈ^Ia

Código para verificação: 669F-D6AF-DB77-1065

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

^ ALDENI DINIZ DE ARAÚJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 03/06/2024 08:07:16 (GMT-03:00)
Papel; Parte

Emitido pon Sub-Autondade Certíficadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PMCR

Fl5._á3[

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande. 1 doc.com.br/verificacao/669F-D6AF-DB77-1065

/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; N. F. PEQUENO

CNPJ: 08.742.158/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identifícado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:20:36 do dia 11/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/09/2025.

Código de controle da certidão: 39A3.2CA0.F97C.E61E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: E941.3437.855E.C1D0 Emitida no dia 11/03/2025 às 10:22:14

Nome Empresarial:
N F PEQUENO

Endereço:
BENJAMIN CONSTANT

Bairro:

CENTRO

ínscr. Estadual:

16.151,727-7

Municrplo:
CATOLÉ DO ROCHA

Situação Cadastral:
BAIXADO

Número:

132

CNPJ/CPF:

08.742.158/0001-49

Complemento:

CEP:

58884-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

/^BS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

4^

Certidão de Débito emitida via 'intemet*.
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A

FAZENDA MUNICIPAL

Identificação do Contribuinte

CGM; 2542538

Nome: N F PEQUENO

CNPJ/CPF: 08742158000149

Endereço: RUA PADRE PEDRO SERRÃO, 430, SALA 3 A 8

Bairro: LIBERDADE

CEP: 58406133

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior.

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código

Tributário Municipal), combinado com o ait 205 , da Lei n® 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário

^ Nacional).

VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande, 27 de Fevereiro de 2025

Código de Verificação: [338471722052029189010]

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https.V/ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/

Base: cainpiiugnifuIe_ecidade_prod

Dala / Hora: 27/02/2025 17:48:33 á

cw
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11/03/2025.10:28
Consulta Regularidade do Empregador

aixa econcm FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

1 Inscrição: 08.742.158/0001-49
Razão

Social:

Endereço:

N F PEQUENO ME

rua projetada 02 QUAD 4 LOT 2 / PADRE PEDRO SERRAO / CATOLÉ DO
ROCHA / PB / 58884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7 hTfpT 8 036 de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
Lp?esa acima identificada encontra-se em ^tuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o oresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
HAhitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.

O presente Certificado não servira de J>rova
quaisquer débitos referentes a
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2025 a 23/03/2025

Certificação Número: 2025022203281597503583

Informação obtida em 11/03/2025 10:28:49

, os fins previstos em Lei esta
de autenticidade no site da Caixa.A utilização deste Certificado para os

condicionada a verificação áz
www.caixa.gov.br

,/PMCR^
fFls.JL.1

hUps://consuila-crf.caixa.gov.br/consullacíf/pages/consultaEmpregador.isf
1/1
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'ágina 1 cie ]

PMCR\

POCER JUDICIÁRIO

■JUST-LCA i''\J

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: N. F. PEQUENO {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.742.158/0001-49

Certidão n°: 14347258/2025

Expedição: 11/03/2025, às 10:29:55
Validade: 07/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que N. F. PEQUENO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ

sob o n° 08.742.158/0001-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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REFERENTE: DISPENSA NS 7/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

PROPONENTE: CONTROLE E SAÚDE AMBIENTAL

CNPJ: 08.742.15/0001-49

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer

trabalho, podendo existir menor, a paitir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma
da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 72, Inciso XXXIII, da Consfituição
Federal, acrescido pela Lei Federal n2 9.854, de 27 de outubro de 1999.

2.0- DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Campina Grande - PB, 12 de março de 2025.

NEBSON FERNANDES ^
PEQUENO:04189499 pequenoo4189499«o C/n

Dados; 2025.03.12 0903:18

480
NEBSON FERNANDES PEQUENO

Sócio Administrador

CPF: 041.894.994-80 ^

CONTROLE SAÚDE AMBIENTAL

Rua Padre Pedro Serrão, n2 460, Sala 3 a 8, Liberdade, Campina Grande-PB. CEP: 58.414-265

Tel.: (83) 99658-1304 E-mail: csa.pb@hotmail.com
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÀRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa reaiizada nos registros de distribuição de feitos de faiência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especiaiizados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 08.742.158/0001-49

Razão Social: N. F. PEQUENO

Nome Fantasia: CONTROL E SAÚDE AMBIENTALE

Certidão emitida às 10:16 de 28/02/2025.

Validade 30 dias

s

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soiicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo soiicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tJpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o
código de validação: bOFD.gqPM. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 11/03/2025 10:39:51

Informações da Pessoa Jurídica:

zão Social: N. F. PEQUENO
^WPJ: 08.742.158/0001-49

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licítantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

£ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOI 'í.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas n)
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

WB COMERCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS E VETERINÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

ns 08.493.175/0001-90 com sede na Rua Francisco Severlano de Vasconcelos, n9 122,

Galpão K, Parque Esperança, Cabedelo-PB, CEP: 58.108-531, ATESTA para os devidos fins

que a empresa CONTROLE E SAÚDE AMBIENTAL, Inscrita no CNPJ 08.742.158/0001-49,

com sede na Rua Padre Pedro Serrão, n® 430, Sala 3 a 8, Liberdade, Campina Grande -

PB, CEP 58.414-265, executou, para esta empresa, os serviços abaixo especificados:

- Descupinizaçlo, desinfestação, desinsetização, desratização e desalojamento de

morcegos

Atestamos, ainda, que tais serviços estão foram executados satisfatoriamente, não

constando em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta

e responsabilidade com as obrigações assumidas.

JOÃO PESSOA-PB, 11 de março de 2025.

WB COMERCIO DE

PRODUTOS

AGRÍCOLAS E

VETERINARIOS:0849

3175000190

Assinado de forma digtUI por WB
COMERCIO DE PRODUTOS AGRtCOlAS E

VEIERINARIOS:08493175000190

DN: 9={CP-Brasil St^PB. KASEOaa

otp:2920l986000140L oir>Seaet2rla da

Receita Federa) do Brasil • RFB, oubREB e-

CKPJ A1.ousvídeoconferencla,cn«WB

CCMEROO OE PRODUTOS AGRÍCOLAS E

VÇrER[NARlOS«S49317S000190

Dados; »)25,03.n 15;CMJd-03'00'

WAGNER MARINHO DA ROCHA ARNAUD

Sócio Administrador

WB COMERCIO OE PRODUTOS AGRÍCOLAS E VETERINÁRIOS

Rua Francisco Severiano de Vasconcelos, ns 122, Galpão K, Parque Esperança, Cabedelo-PB

E-mall: faturamento@wbdistríbuidorapb.com.br Contato: (83) 9998-54-88
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REFERENTE: DISPENSA N8 7/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

PROPONENTE; CONTROLE E SAÚDE AMBIENTAL
CNPJ: 08.742.15/0001-49

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n

o proponente acima qualificado, sob penas da lei e em cumprimento do disposto no inciso Vi
do art. 68 da Lei 14.133, de 2021 (Não emprega menor).

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação. Kría na I Pi 1A133/21 o proponente acima qualificado, declara não

Administração Pública.

3 n DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
0°p;" ^a eai/cado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cump^
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da l^e. Federal n- 8^213 de 24
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Socai q ,
tiado ao núlro de funcionário, atende às regras de acessibilidade previstas.
4.0 DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente

SXTnl°tradm^^^^^^^ declara ter o pleno conhecimento e aceitação das regras e das
condições gerais da contratação, constantes do procedimento.

Campina Grande - PB, 12 de março de 2025.

NEBSON Assinado de forma digital
CCDM AMni:*; nebson fernandes
FERNANDES peQUENOK)4189499480
PEQUENO:041894 Dados: 2025.03.12

99480 09:40:54-03-00'
NEBSON FERNANDES PEQUENO

Sócio Administrador
CPF; 041.894.994-80

CONTROLE SAÚDE AMBIENTAL

RU3 Padre Pedro Serrão, ne 460, Saia 3 a 8, Liberdade, (Smpina 6mnde-PB. CEP: 58.414-265
Tel.; (83) 99658-1304 E-mail: csa.pb@hotmail.com
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REFERENTE: DISPENSA NS 7/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

PROPONENTE: CONTROLE E SAÚDE AMBIENTAL

CNPJ: 08.742.15/0001-49

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com

as condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexlstir fato impeditivo.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data
feto impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando

ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 • DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgão ou enbdade

a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou
societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia

produtiva, nos termos do Art. is. Incisos III e IV, e do Art. 5S, Inciso III, da Constituição Federal,
empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 • DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de catgo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento

da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art, 93, da Lei Federal n2 8.213, de

24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade

previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para habilitação e da proposta.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa

ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para

fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 42, §§ 22 e 32, da Lei 14.133/21.

CONTROLE SAÚDE AMBIENTAL

Rua Padre Pedro Serrão, n2 460, Sala 3 a 8, Liberdade, Campina Grande-PB. CEP: 58.414-265

Tel.: (83) 99658-1304 E-mail: csa.pb@hotmail.com

/
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Campina Grande - PB, 12 de março de 2025.

NEBSON Assinado de forma digital
ccDMAMncÇ por NEBSON FERNANDES
FERNANDbb pequENO:04189499480
PEQUENO;0418949 Dados: 2025.03.12
9430 09:18K)4-03'00'

NEBSON FERNANDES PEQUENO
Sócio Administrador

CPF: 041.894.994-80

f

CONTROLE SAÚDE AMBIENTAL co ai a -.cc
Rua Padre Pedro Serrão, n® 460, Sala 3 a 8, Liberdade, Campina 6rande-PB. CEP: S8.414-

Tel.: (83) 996S8-1304 E-maii: csa.pb@hotmail.com
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RMCR" ^
[ fís.J^ \

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária
da Paraíba

Certificado de Registro de Pessoa Jurídica
1 - Dados da empresa

Ra^Sociút Nomt fiuitosla CNPJ Registro

N. F. PEQUENO - ME CONTROLE DEDCT1ZAÇÕES 08742.158/0001-49 PB-02126-PJ

2 - Endereço

Cndtnço Bairro Município UF

RUA PADRE PEDRO SERRAO 430.430 LIBERDADE CAMPINA GRANDE PB

3 - Ramos de atividade

DEDETIZAÇÂO.

ATENÇÃO: Este certificado deve estar em locai visível juntamente com a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
CONSUMIDOR: A efetiva comprovação da prestação de serviço profissional neste estabelecimento é feita pela Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, verifique o período de vigência da ART bem como a sua autenticidade.

Local: João Pessoa/PB

Certificado emitido em: 05/12/2024 09:12:21

Leia o QRCODE para validar este documento.
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ESTADO DA PARAÍBA

'.A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE PROCESSO
^.11'..' •

Camoina Grande
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE NS: 165/2023

COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DE OPERAÇÃO NS 055/2023 - RENOVAÇÃO

I - A Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, através de sua Coordenadoria de Meio

Ambiente - COMEA, no uso de suas atribuições que ihe são conferidas pelo Art. 23 da

Constituição Federal, pela Resolução 237/97 do CONAMA, bem como o disposto na Seção III, do

capítulo IV, do Código Municipal de Defesa do Meio Ambiente, concede a presente Licença,

acima discriminada, nas condições especificadas que seguem.

II - IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: N. F. PEQUENO

- CNPJ/CPF: 08.742.158/0001-49

ENDEREÇO: R. PADRE PEDRO SERRÃO, N ° 430
BAIRRO: LIBERDADE MUNICÍPIO: CAMPINA GRANDE UF: PB

ATIVIDADE PRINCIPAL: SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS.

III - RESTRIÇÕES DA UCENÇA

1) Obedecer fielmente a Legislação Ambiental vigente;

2) Manter esta Licença em local visível, visando à fiscalização dos órgãos ambientais

integrantes do SISNAMA;

3) A concessão da presente Licença não Impedirá que a SESUMA venha exigir a adoção de
medidas corretivas, desde que necessárias, de acordo com a Legislação de Controle

Ambiental vigente;

4) A renovação desta Licença deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de
decorrido o seu prazo de validade;

5) A cópia deste documento só terá validade com autenticação em cartório;

6) Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução ns 06/86 do

CONAMA e cópias das publicações devem ser encaminhadas à SESUMA^

IV - Esta Licença é válida pelo período de 730 (setecentos e trinta) dias, a contar da presente

data, conforme processo ns 165/2023 observando as condições deste documento e seus anexos

que, embora não transcritos, são partes integrantes do mesmo. Este documento não contém
emendas nem rasuras.

Campina Grande, 29 de agosto de 2023.

VENCIMENTO: 29/08/2025

(Assinado digitalmente)

GERALDO NOBRE CAVALCANTI

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE

Rua: Vigolvino Wanderley, 535 - Bairro: Conceição - Campina Grande/PB Telefone: (83) 3341 0600
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ESTADO DA PARAÍBA

r- ,i PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE PROCESSO

tisrr- ■■

Campina Grande
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE NS:165/2023

COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE

PMCR

FIs.

LICENÇA DE OPERAÇÃO NS 055/2023 - RENOVAÇÃO
N. F. PEQUENO

V-CONDICIONANTES

1. Requerer junto a SESUMA, autorização de qualquer modificação do projeto analisado e

aprovado;

2. Os resíduos sólidos de saúde (Grupos A, B e E) gerados deverão ser acondicíonados em

bombonas fechadas, evitando o rompimento dos recipientes (sacos plásticos

especializados) no manuseio, em conformidade com as normas Resolução RDC/ANVISA

n2 222/2018;

3. O transporte dos resíduos do Grupo A, 8 e E somente deverá ser realizado pela Empresa

especializada, através dos veículos identificados com as seguintes

placas:PFC5411/PE.LMU9A40/MG,LÜKlD34/MG,LTQ7B60/MG,OYU0828/PE,LTZ-

6C96/M G,LTZ-6C:97/MG,RNM-3G38/MG e RNM3G39/MG, pela prestação de serviços

de coleta, transporte e tratamento de resíduos de serviços de saúde, conforme a

documentação anexa à este processo.

liJ
U.

CO
CD
O)

ü

CO

0

1
o

o

4. Cumprir o que determina as diretrizes da Política Nacional dos Resíduos Sólidos (Lei

12.305/10), quanto à separação, acondicionamento, e destinação adequada dos

resíduos sólidos;

5. Seguir as diretrizes e critérios adotados no que se refere à gestão dos resíduos sólidos,
conforme estabelecido no Plano de Gerenciamento dos Resíduos;

6. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n* 06/86 do

CONAMA e cópias das publicações devem ser encaminhadas à SESUMA;

7. Esta Licença e as cópias dos documentos relativos ao cumprimento das condlcionantes

ora estabelecidos deverão estar disponíveis à fiscalização da SESUMA e dos demais

órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAM A.

k

Rua: Vigolvino Wanderley, 535 - Bairro; Conceição - Campina Grande/PB Teiefone: (83) 3341 0600
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^ VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

PMCR

Rs

(M

Código para verificação: 68EC-69B3-4447-FE75

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GERALDO NOBRE CAVALCANTI (CPF 162.XXX.XXX-87) em 29/08/2023 20:06:07 (GMT-03:C0)
Papel: Parte

Emitido por Sub-Autoridade Certificadora 1Dac (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/68EC-69B3-4447-FE75
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Campina Grande
Prefeitura Municipal

505.0665

ALVARÁ DE SAÚDE PÚBLICA
A SECRETARIA DE SAÚDE ATRAVÉS DA GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA CONCEDE O ALVARÁ DE SAÚDE PÚBLICA AO

NOME / RAZÃO SOCIAL:

N. F. PEQUENO - EPP
CPF / CNPJ:

08.742.158/0001-49

NOME FANTASIA:

CONTROLE E SAÚDE AMBIENTAL

ATIVIDADE(S) ECONÔMICA(S):
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas.

ENDEREÇO:

R PADRE PEDRO SERRAO - SALA 3 A 8

BAIRRO:

LIBERDADE

NUMERO:

430

DO MUNICÍPIO:
CAMPINA GRANDE

SOB RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

NEBSON FERNANDES PEQUENO CRMV/PB00963.

X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X

DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 51, DE 09 /11 / 2010, ART. 115, E
DEMAIS NORMAS APLICAVEIS.

LIBERADO EM: VENCIMENTO:

07/02/2025 07/02/2026
EXERCÍCIO: PROTOCOLO:

2025 1DOC85996/2024

Marialíce Lopes Guimarães
Matrícula 13074

Betânia Lígía de Araújo
Matrícula 31187

FISCAL SANITÁRIO

Este Alvará deve ser exposto em lugar visível ao público
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CB53-4D31-D734-70AB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOÃO ILDO LOPES DA SILVA (CPF 083.XXX.XXX-63) em 11/03/2025 17:46:03 GMT-03:00
Papel: Parte

EmHldo por Sub-Autorídade CertJficadora IDoc (Assinatura 1Doc)

V BETÂNÍA LÍGIA DE ARAÚJO (CPF 022.XXX.XXX-69) em 12/03/2025 11:18:30 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sut^Autoridade Cerlificadora 1Doc (Assinatura IDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/CB53-4D31-D734-70AB

/
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Serviço Público Federal
Conselho Federal de Medicina Veterinária

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da
Paraíba

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE
PROPRIETÁRIO

1 - Dados do profissional
Nome do profíssional
NEBSON FERNANDES

PEQUENO

Número CRMV

PB-00963-VP

Formação

Veterinário

E-mall

nebson_veter@yahoo.com.br

2 - Dados do estabelecimento

Razão social

N. F. PEQUENO - ME

Nome fantasia

CONTROLE DEDETIZAÇÕES
Celular Telefone

O (83)99830028

CRMV

PB-02126-PJ

CPF/CNPJ

08742158000149

Inse. Estadual

16.151.727-7

E-mall

csa.pb@hotmail.com

3 - Endereço da contratante
Endoivco

RUA PADRE PEDRO SERRÃO 430, 430 - LIBERDADE - CIDADE; CAMPINA GRANDE. UF: PB CEP: 58414265

4^ Local de atuação
ial de atuação

RUA PADRE PEDRO SERRÃO 430,430 - LIBERDADE - CIDADE: CAMPINA GRANDE. UF: PB CEP: 58414265

5- Informações da ART
Ramosfs) de Atividade

DEDETIZAÇÂO
Descrição das atividades como Responsável Técnico
Instituir protocolos, orientar prestadores ou tomadores de serviços e empregados e garantir que os serviços
prestados e/ou produtos sejam oferecidos em conformidade aos requisitos técnicos e regulamentares existentes:
orientar e treinar todo pessoal envolvido na atividade sob sua responsabilidade no sentido de garantir a qualidade
dos serviços e produtos; comunicar imediatamente ao CRMV o encerramento de sua responsabilidade técnica _
assegurar-se de que o tomador de serviço encontra-se em situação de regularidade técnica e cadastral nos órgãos
oficiais e no CRMV relativa às atividades profissionais ensejadoras de sua contratação; dentre outras competências
na Resolução CFMV 1562/2023.
Descrição adicional das atividades , . ^ ^ .
Conhecer o mecanisnío de ação de produtos qüimlcos sobre pragas e vetores; Conhecer o cido de vida das pragas e vetores a serm combatidos,
Garantir a utilização de produtos dentro do prazo de vafidade; Supervisionar a manipulação de produdos utilizados nos serviços de dedebzação;
dentre outras.

Data de Inicio

10/12/2024

JÜjgfa do cadastro
^'12/2024

Renovação
Não

Data de finalização
10/12/2025

Número da ART

976947

Validação
NZCS.RW.L4SFL.560

Tipo de ART ,
PROPRIETÁRIO

Data da homologação
18/12/2024

Origem
WEB

SubtIpodeART
NÃO POSSUI

Declaração de responsabilidade

Declaro que as informações acima são verdadeiras, e estão de acordo com as normas que regem o exercício de responsabilidade
técnica.

Ass. Contratante

Praça Pedro Gondin, 127 Torre, João Pessoa-PB CEP 58040-360
Telefone: (83) 3221-3169 Data: 18/12/2024

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7140.4B47.167A.3174.A37C.CFEF.F3A0.0823. 
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N. F. PEQUENO, CNPJ: 08.742.158/0001-49
Endereço: R Padre Pedro Serrão, n° 430, sala 3 a 8, bairro da Liberdade,

Campina Grande-PB, CEP: 58.414-265

REF.: DESPENSA N*> 7/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

PROPONENTE: N. F. PEQUENO

CNPJ: 08.742.158/0001-49

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa N. F. PEQUENO, inscrita no CNPJ n° 08.742.158/0001-49 por intermédio

do seu representante legal o (a) Sr. (a) NEBSON FERNANDES PEQUENO,

empresário, brasileiro, solteiro, comunhão parcial. Carteira de Identidade n° 2531815

SSP/PB e CPF. n° 041.894.994-80, e por seu Contador devidamente habilitado e que ao

ifnal assina, para fins de participação no Processo Licitatório Modalidade DISPENSA-

n" 7/2025, DECLARA SER EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da

legislação vigente.

Campina Grande - PB, 11 de março de 2025.

NEBSON FERNANDES Assinado de forma digitai por

PEQUENO:0418949948

O Dados: 2025.03.11 13:11-.27-0300'

NEBSON FERNANDES PEQUENO

CPF n" 041.894.994-80

Titular Administrador

BENTO DE CARVALHO Assinado de forma digital por
I iw. BENTO DE CARVALHO UMA

FllHaW27B72S434
^ FILHO:94278725434 Dados: 2025.03.11 13:1103^)31»'

BENTO DE CARVALHO LIMA FILHO

CONTADOR CRC: PB005484/0-3

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: 7140.4B47.167A.3174.A37C.CFEF.F3A0.0823. 
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PORTARIA N° 171/2023

f2l
GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, confonne consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. I" - Nomear para exercer o cargo em comissão dc Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da l.x;i Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Conslilueional

IVaçu Sírgio Maia n°W> - Ccnln» - Caiolc' iSi R<icha'PH
CNPJ 56M«K)l-27 C onlaJiK (X3) W4I-1202 c . •
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

AH 4" - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os rr.esmos
desempenharem todas as (unçôes inerentes ao seu cargo

Ari 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em obsen/ància as disposições da Lei Federal n°
8 666/1993 e suas alteiações, da Lei Federal n° 10 520/2002 e

suas aileraçôes e do Decreto n°10 02*1/2019. com exercício
enquanto Ourar a sua vigência

Ah 6" - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficiai poderão ser
designados corro substitutos um do oufo, quando necessário, í>em
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conform.e a necessidade

ficando obngaíôna a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua pubiicaçâo,

retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

P.-efeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o I^RCFEITG CONSTITUCIONAL DE CATOlÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Uataçôes e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Feder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

ros Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo ern comissão de Gestor de
'."'."itiatos do Município de Catoié do Rocha - RB. com lotação na

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2^ - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
niTerações da Lei Federal ria 10 soo/pon? e suas alterações e do
Oeciefo n'10 024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência

An 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Oigánica do Wumcipio e ainda em obsep.'ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) o ao disposto no Decreto Municipal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e en.Iidades da
Administração Pública direta, autárquica e tu.ndacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rcona/PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexes.

RESOLVE

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Mumoipal de Planeiamenlo e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, paia que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° ■ O Fisca! de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atnbuiçóes especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^tO 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° ■ Fsta portana entrará em vigor na data de sua publicação
'etroagir^do seus efeitos ã data de 01 de agosto de 202?

Publiquc- r-c. Registre se e Cumpio se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prçiçito Constitucional

PORTARIAN- 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ 00 ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Mumopal

CONSIDERA.NDO o disposto no mciso M, do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI. do Art 73 da
Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO as LC Municipal n°C04/2021, de 03 de
novembro de 2021. LC Muncipal n° 005/2022. de 31 de janeiro de
2022, LC Municipal n' 007/2022. de 02 de março de 2022, LC
Municipal n" 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC Municipai
n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC Municipal m 012/2022.
ti»* o'.iT«ib'o (11=» 20?? [C 013^20??, <16 2^ Oo

outubro de 2022, LC Municipal n° 015/2022. de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2922 de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n" 003. de 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Preleitura Municipal de Catolé do Rocha-PB,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019. de 10 de maio de
2023. a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital dp
Convocação n" 001/2023.

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

R E S O L V E

Aft 1® ■ Nornner, o 3ro AuANA TALLÍNC DF SOUSA ROCHA

aprovado la .i ro concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Muniri-vil de Catolé do Rocla-PB para integrar n quadro

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: DD3A.D329.7D6F.5BDE.8F32.3F17.B502.7DE9. 
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé (Io Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei federal n°.14.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RE,SOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado,

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específica.s. que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 c suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com e.xercicio enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

IVaça Siriíto Maia. n"#* Ccnln» - Calnk^ di> Roch.VHIl
(■NI'J n" W ()67.562/(KHII-27 -Conlalos (X.t) .(441-1202 c iM ..
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CATOLÉ 00 ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO OE 2023 - ANO 047 - N» 3568 - PARTE 1

■7^

An A' - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÁO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
dosompenhareni todas as funções inerentes ao seu cargo

•An. 5° - A Comissão de Licitaçáo, o Pregoelro e a Equipe de °regáo
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n'
8 566/1993 e suas alterações, da Lei Federal n' 10.520/2002 e

suas alterações e iro Decreto n°10.024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência.

Art 6" - O Presidente ira CPL e Pregoeiro Oficial poderãn ser
dcs'gn2rio: como substitutos um do outro, quando necessano bem

ccmo os membros efetivos. ptKJerão ser designados para substituir
06 demais e.m ambas as comissóas. confomie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

Ari 7- - Esta poriana entrara em vigor na data de sua publicação,
iciroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

"ubltque-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé du Rocba - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Coustiludonaf

PORTARIA N* 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N* 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas atribuições legais,

ospecialrnenlc no que Itie con'crc a Constituição Federal c a Loi
Orgânica do Municipio e amda em cbserxànda ao disposto na Lei
Federal n" 1-1.133, de 01 ile abnl de 2021 (Lei de Uoíaçóea e
Contratos Administrativos) e ao d'sposlo no Decreto Municipal n"

032 de 26 de juibo de 2023. que regtrlamenla as badações púbi cas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
°oder Executivo Municipal do Catolé do RochaPB. ccnfonne consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Ari 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - P3, com lotaçao na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE

MEDEIROS DIAS. paia que o mesmo desempenhe todas as
tunçóes inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2" - O Gestor de Contratos de que traía esta penaria é nomeado
em razão do atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federat n° 8.666/1993 e suas

alterações, da l.ei Federat n'^. '0,520.'2002 e suas alterações e do
Decreto n°10,024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3^ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eleitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do l^releito r.tunicipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SCRAFIf.l

Prefeito Constituoon.al

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Murucipiq e amda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n
03? iro 26 de lulho de 2023. que regulamenta as liDlações públicas
e os contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entid.aden da
Administração Publica direta, autárquica e fundaconal vinculados ao
Poder Eveculivu Municipal do Catolé do Rocha PB. conforme consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOl.VE:

Art D - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Mumcipto de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE AfJDRADE. para que o mesmo desempenhe Iodas as

funções incienlcs ao cargo ora ocupado

Art 2^ - O Fisc.?! de Contratos de que trata esta pelaria é noirieado

em razão de -atribuições especificas, que se aplicam também em
observiáncia as disposições da Lei Federal n°. 8 666/1993 e suas
aliei ações, da Lei Federal n" 10,520/2002 e suas alterações e do
Decreto n''10 02-1/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3' - Esta portaria enlraiá em vigor na data de sua publicação,
rytroayndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se Registre-se e Cumpra-se.

Gabineii; do Prefeito f-lumcipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PORTARIAN° 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL OE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confco a
Consliluiçáo Federal e a Lei Orgânica Munidpal.

CfâNSIDER-ANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federa! do Brasil e nos incisos VI e XI, do An 73, da
Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as LC Muniapal n".004 2021, de 03 de

novembro de 2021; LC. Muniapal nTOQ5/2022. de 31 de janeiro de

2022; LC Municipal n°.007/2022, de 02 de março do 2022; LC.
Municipal n (109 2022, do 18 de maio do 2022: LC. Municipal

11- 011/2022. de 03 du agostu de 2022; LC. Municipal n' 012/2022,
de 11 de oulubro de 2022. LC. Municipal n'.0!3'2022, de 2' de
outubro ire 2022, LC Municipal nL015/2022, de *0 de novembro de

7022; LC Municipal iV 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal ii .003. de 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Editai do Concurso Público n 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Mun/dpal de Catolé da Rocfia-PB.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" 019. de 10 de maio de

2023. a criem de class!'>cação firral dos cand-datos e c Edria' de
Convocação m 001 2023.

CONSIDERANDO a oportunidade e ccnveniênçia da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Públirzi Municipal

R E S O L V E

Ari H - Nonmof n Srn ALANA TALLINE OE SOUSA ROCHA,

aprovado í.n) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura

Municipal ire Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: DD3A.D329.7D6F.5BDE.8F32.3F17.B502.7DE9. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 10:26:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 43767/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000652025
Data da Publicação: 29/03/2025
Data da Assinatura: 28/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 55.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de detetização, com o material necessário incluso,
para atender as demandas dos prédios públicos Municipais
Contratado (Nome): N. F. Pequeno
Contratado (CNPJ): 08.742.158/0001-49

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8332a0201328facf34fdf022594d772b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 71404b47167a3174a37ccfeff3a00823

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 236bb52874ef1ec9dc320837a15581a1

Contrato ou instrumento equivalente Sim fb496d9610ca35318e815b5bd6166ca0

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim dd3ad3297d6f5bde8f323f17b5027de9

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim dd3ad3297d6f5bde8f323f17b5027de9

Designação do gestor do contrato Sim dd3ad3297d6f5bde8f323f17b5027de9

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: CF50.7277.4BBB.4B87.1FED.4B0F.F698.755B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

43765/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 10:26h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 43767/25 ao Documento 43765/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 43765/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 51 - 54 fb496d9610ca35318e815b5bd6166ca0

Designação da fiscalização técnica do contrato 55 - 58 dd3ad3297d6f5bde8f323f17b5027de9

Comprovante de publicidade 59 - 61 8332a0201328facf34fdf022594d772b

Designação do gestor do contrato 62 - 65 dd3ad3297d6f5bde8f323f17b5027de9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 66 236bb52874ef1ec9dc320837a15581a1

Comprovantes de regularidade da contratada 67 - 105 71404b47167a3174a37ccfeff3a00823

Designação do fiscal administrativo do contrato 106 - 109 dd3ad3297d6f5bde8f323f17b5027de9

RECIBO PROTOCOLO 110 cf5072774bbb4b871fed4b0ff698755b

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/04/2025 10:45. Validação: B2F7.3F3A.6E45.1D30.6C31.24D8.9215.D555. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 43765/25. Data: 07/04/2025 10:26. Responsável: tramita.
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